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- o atual inciso IX vigorará como X.

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1978

BEATRÍZ HELEfiAlDE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Na 27/78

CERTIFICO E DOU FÉ que O Egré

gio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária,

TRIBUNAL SUPERIOR hoje realizada, resolveu, por unanimida-

DO TRABALHO de, nomear SOLANGE BUTRON DA SILVA, can-

TRIBUNAL PLENO
Processo n.? AR-33-77

Autor: Tuna Luso Brasileira
Advogado: Dr. Hugo Mósca’ 
Réu: Ornar Feireira

DESPACHO DO MINISTRO
RELATOR ORLANDO COUTINHO 
“A vista do Aviso de Recepção junta-

ao a f.s. 158-verso e da informação de 
fls. 159, tenho o Réu por revel.

Diga o Autor, no prazo legal, se tem 
provas a p.oauzir, especificando-se se 
for o caso.

Publique-se.
Em 26 de abril de 1978. — Orlando 

CoutinAo, Ministro do TST”.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 26/78

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tribunal, em Sessão de 

Conselho, hoje realizada, resolveu, por unanimidade, aprovar 

ag Emendas que alteram o Regulamento da Ordem do Mérito Judi

didata habilitada em concurso pú.blico,pa 

ra exercer o cargo de Datilógrafo, na va 

ga decorrente da desistência de Eduardo 

Queiroz Galvão.

Sala das Sessões,em 26 de abril de 1978. 
BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ 

Subsecretária do Tribunal
ciário do Trabalho.
- O artigo 13 passa a ter a redação abaixo:

"0 quadro terá o seguinte efetivo máximo:

I - Grã-Cruz ..................................................47
II - Grande Oficial .................................... 50

III - Comendador.............................................  55
IV - Oficial .................................................... 60

V - Cavaleiro ................................................ 65"

- Acrescentar ao artigo 14 um item com a redação que se segue:

"III - os homenageados "post-mortem"."

- 0 artigo 15 sofrerá as alterações adiante:
0 § 29 atual passa a ser o § 3S e o § 22 terá a redação 

seguinte:

"§ 22 - No grau de Cavaleiro, poderão ser admitidos fun 
cionârios da Justiça do Trabalho, dando-se prio
ridade aos do Tribunal Superior do Trabalho, des 
de que, além de outros, sejam observados os se 
guintes requisitos:
a) - tempo de serviço minimo na Justiça do Traba 

lho: 30 anos de serviço liquido, de prefe 
rência no Tribunal Superior do Trabalho;

b) - haver exercido altos cargos em comissão e 
ter prestado relevantes serviços à Justiça 
do Trabalho e, especialmente, ao Tribunal 
Superior do Trabalho;

c) - jamais ter sofrido qualquer punição".

Acrescentar um parágrafo no artigo 17, com a seguinte reda

ção:

"Parâgràfo único. Na indicação escrita, que será obriga
toriamente encaminhada ao Conselho da 
Ordem, deverá ser justificada a propo_s 
ta para aferir-se o enquadramento do 
nome no artigo 22".

- 0 artigo 18 passa a ter a seguinte redação:

"A reunião ordinária do Conselho será efetuada até o dia 
15 (quinze) de maio".

- 0 artigo 24 terá as seguintes modificações:

- o inciso IX passará a ter a seguinte redação:

"IX - manter um arquivo especial para as indicações, a 
que alude o parágrafo único, do artigo 17".

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA

ATA DA DECIMA SESSÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO

e cinco hias do mês de abril 
ri ILove?entos e setenta e oito, na 

d° Tribunal Superior do Tiabalho, iealizou-se a Décima Sessão 
Uicinaiia da Primeira Turma do Tribu- 
nai Superior do Trabalho, sob a Piesi- 
aencia do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hudebranao Bisaglia, presentes a 
Excelentíssima Senhora Procuradora 
Doutora Emiliana Martins de Andrade 
representando o Excelentíssimo Senhor 
Piocuraoor Gerai <ia Justiça do Traba. 
As treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros ray- 
mundo de Souza Moura, Alves de Afmei- 
da c Fernando Franco. Não compa.. eu 
a Sessão por motivo justificado o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra. Foram empatados os Processos RH — 
2360-77, 3913-77, 3971-77, 5080-77. Os pro
cessos que não foram julgados nesta Ses
são, ficaram para a próxima. Não haven
do matéria de expediente passou-se aos 
julgamentos. Processo RR - 2360-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Trans
portes Sociedade Anônima — 1001 e re
corrido Jorge Raimundo Fonseca Ramos. 
Advogados: Doutores Salvador da Co ta 
Branaão e Adiba Camis. Foi relator o 
Bxcelentissimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer ca revista e no mérito, 
adiar a proclamação em virtude de empa
te ocoriido na votação, os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Raymundo de 
Souza Moura, relator e Fernando Franco 
davam provimento e os Excelentíssimos
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
visor e Hildebrando Bisaglia negavam 
provimento. Processo RR — 3913-77, re- 
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente LIGHT 
— Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima e Milton de Oliveira e recorri
do: os mesmos. Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex- 
celentssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
adiar a proclamação em virtude de em
pate ocorrido na votação, quanto a revis
ta da empresa. Os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, rela
tor e Alves de Almeida, não conhecem 
da revista, enquanto aos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia

e Raymundo de Souza Moura conhecem. 
Falou pelo recorrente o Doutor Sergió 
Alonso — empregado e pelo recorrido o 
Doutor Celio Silva — empresa. Processo 
RR — 3971-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendq re
corrente Luiz Alberto Fernandes e recor
rido Petró'eo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBRAS. Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Ruy Jor
ge C. Pereira. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis-
tro Fernando Franco, tendo a Tu-ma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e no mérito, adiar a proclamação 
em virtude de empate, ocorrido na vota
ção. Os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida, re'ator e Ray- 
mundo de Souza Moura, davam provi
mento enquanto os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
visor e Hildebrando Bisaglia, negavam 
provimento. Processo RR — 5080-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente '— Pe
tróleo-Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS — RPBa e recorrido Ana 
Santos Araújo. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge C. pereira e Ruy Conceição Pe
dreira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer ae 
ambas as revistas e no mérito, adiar a 
p.oclamação em virtude de empate ocor- 
rido na votação. Os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relator e Alves de Almeida, neea-
vam provimento e os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco e Hil
debrando Bisaglia, davam provimento. 
Falou pelo recorrente o Doutor Ruy Jorge 
C. Pereira. Processo RR — 3908-75, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Manoel 
Alves Fernandes e Companhia Carris 
Portoalegrense e recorridos os mesmos. 
Advogados: Doutores Beatriz F. dos San
tos e Levone Engel. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhoi 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co- 
nnecer da revista da empresa e em co
nhecendo do apelo do empregado, negar- 
Jht provimento. Processo RR — 960-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE e recorridos Aluizio Gomes Cortes 
e outro. Advogados: Doutores José Hely 
Netto e Salvador Vivacqua Rocha. Foi
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Fernando Senhor Ministrorernando Franco e revisor o Exceier 
^lia°t^?10r Mastro Hildebrando Bl- 

d- a T11™™ resolvido, sem di- 
conh^r da revista. Pro

cesso RR — 1.565-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região, sen- 

recorrente Prefeitura Municipal do
Recife e recorrido Severino Herminio da 

V A^v°Kari°s: Doutores Jua- 
rez Neri Ferreira e Cláudio Murilo F i 
tr^ Alv« Senhor Minis
tros Alves de Almeida e revisor o Ex- 
ce.entíssimo Senhor Ministro Fernando 

ítendOi.a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e negar-lhe 
provimento. Processo RR — 1.607-77 re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
x.ibunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente

de investimento dó 
BrasH Sociedadê Anônima e recorrido 
Celso Almeida Teixeira e outros. Advoga
dos: Doutores Waldyr Pedro Mendiciro 
e José Torres das Neves. Foi relator o 
Excelentíssimo Sr. Ministro Fernando 
í^nco e ^°r 0 Excelenfssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria negar-lhe 
provimento vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia Fa
lou pelo recorrente o Doutor Mareio Go”- 
tijo e pelo recorrido o Doutor José Tor
res das Neves. Processo RR — 1.868-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
«o Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrentes João 
Almeida Monteiro Corrente e outro p re
corrido Boiunva — Dias Sociedade Anô
nima — Engenharia. Indústria e Comér
cio. Advogados: Doutores Darcy Von 
Hoonholtz e Jorge Alberto Diehl Pires. 
Foi re'a‘or o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Fran
cisco Boselli. Processo RR — 2.301-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica e re
corridos Darci Machado e outro, 4dvo- 
gados: Doutores Silvio C. Lorenz e Alino 
da Costa Monteiro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, negar-lhe 
provimento vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor Silvio C. Lorenz e pelo 
recorrido o Doutor Carlos A. Selva. — 
Processo RR — 2.613-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Cícero Magalhães 
Novaes e recorrido Banco do Brasil So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Heitor Francisco Gomes Coelho e Nelson 
Esteves Sampaio. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma lesolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Requereu juntada de p.o- 
curação o douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho. Processo RR — 
2.743-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Meliorpel — Papéis Industriais e Impreg
nados Sociedade Anônima e recorrido 
Waldomiro Crema. Advogados: Doutores 
José Roberto de Arruda Pinto e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência rejeitar a 
preliminar de intempestividade e em co
nhecendo da revista, no mérito, por maio
ria dar-lhe provimento parcial para de
terminar a inclusão de até duas horas ex
tras diárias, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
lator que negava provimento e o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, revisor que dava provimento to
tal. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia.

Costa Monteiro. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M ni tro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido por maioria conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para 
:estabele?er decisão de Primeira Instân
cia, vencido o Excelentíss mo Senhor Mi 
nistro Fernando Franco, relator. Redi
girá o acó dão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bi aglia. Processo 
RR — 4010-77, relativo ao recurso de re 
vista de decisão do Tribunal Regional do 
T abalho da Primeira Reg ão, sendo re 
corrente LIGHT — Serviços de Eletri 
cidade Soc:edade Anônima e recorridos 
Jaibas Fernandes dos Reis e outros. Ad
vogados: Doutores CeLo Silva e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce- 
Icntí simo Senhor Ministro Fe-nandü 
Franco e revisor o Excelentíssmo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
nega- lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, relator. Redig rá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. Falou pelo recorrente 
o Doutor Celio Silva e pelo reco-rido o 
Dcutor Sérgio Alonso. Processo RR — 
4044-77, relativo ao recur o de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra 
balho da S- gunda R giao. sendo recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulsta So 
ciecade Anônima e recorrido Osvaldo 
■Manoel e outros. Advogados: Doutores 
Carlos Moreira de Luca e Ulisses Rie
del de Resende. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran • 
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
ni tro HTdeb ando Bisaglia, tendo a 
Turma resolv do sem divergência conhe 
cer da revista e dar-lhe provimento para 
julgando incompetente a Justiça do Tra
balho, remeter os autos a Vara da Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo. 
Faou pelo reco rido o Doutor Sérgio 
Alonso. Processo RR — 4048-77, rela 
tf vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oi
tava Região, sendo recorrente Orlando 
Torres Abelém e recorrido Televisão 
^uaiará Sociedade Anônima — Rad o 
Guajará Limitada. Advogados: Doutores 
Italr Silva e Uli ses Riedel de Resende 
e Arnaldo Moraes Filho. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Feman • 
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se • 
nhor Ministro Hildebrando Bsaglia, ten 
do a Turma resolvido sem divergência 
não onhecer da revista. Falou pelo re- 
coirente o Doutor Sérgio Alonso. Pro
cesso RR — 4058-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re • 
gional do Trabalho da Quarta Região, 
.enoo recorrente Expresso Ma.acanã Li 
mitada e re ror rido Mário Vargas de Sou
za. Advogados: Doutores Oda r Menare 
Jorge e Carlos Alberto Pires de Miran
da. Foi relator o Excelentíssimo Senho. 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido, sem 
drveigencia rejeitar a preliminar de ln- 
tempest vidade arguida e não conhecer 
da revista. Pioces o RR — 4133-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Pedro 
Osóiio Peres e outros e recorrido Wal- 
ter Gerdau Sociedade Anônima Comer
cial e Industrial. Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Thamir Pe • 
re.ra Gomes. Foi relator o Excelentís- 
s mo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelenti simo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido por maioria conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro vernanao Franco, rela
tor e no mérico, por unanimidade ne
gar-lhe prov mento. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil 
debranao Bisaglia. Falou pelo recorreu 
te o Doutor Carlos A. Sel.va. Processo 
RR — 4229-77, relativo ao recurso de re ■ 
vista de deci ão do Trwunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recoriente FEPASA — Fer.ovia Paulis
ta Sociedade Anônima e recorrido Wal 
ter Franco de Lima. Advogados: Douto 
res Már o Bastos Cruz Teixei.a Noguei
ra e Ulisses Riedel de Resende. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís

simo sr. xviinUv.o Hu^epianao nisagda, 
tenao a Tu. ma resoiviao por maio, ia, nao 
conhecer ca revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro H.ldebranao Bisaglia. Fa
iou pelo reconido o Doutor Sérgio A- 
lonso. processo kR — 4ziü-7i, relativo 
ao lecurso de revista de dec são do Tri

Falou pelo recorrido o Doutor Sérgio 
Alonso. Processo RR — 2.850-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente LIGHT 
— Sei viços de Eletricidade Sociedade 
Anônima e recorrido Antonlo dos Santos 
Selloti. Aa vogados: Doutores Celio S”va 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
nndo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Doutor Sérgio Alonso. Proces
so RR — 3.425-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do T-abalho da Segunda Região, sen 
recorrentes Ulisses Lopes Aliende e outros 
e recorridos Serviçc Social da IndúJria 
— SESI. Advogaaos: Doutores Darcy 
Arruda Miranda c Pedro A. de 011 ve:.-t 
Viola. Foi lelator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hú- 
d^brando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido sem diveigéncia não conhecer da 
revista. Processo RR — 3.556 de 1977, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Qua.ta Região, semõo remi, ente Nair 
Goulart e recorrido Confecções Wolen» 
Sociedade Anônima. navOgaaos: Dou
tores Mario Chaves e Ricardo Leão. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Min s- 
tro Alve de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
d.veigencia conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento. Redigi"á 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi- 
n stro Fernando Franco. Processo RR 
3596-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Francisco Oliveira Matias e recor
rido VARIG — Sociedade Anônima Via
ção Aérea Rio-Grandense. Advogado:: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Sérgio de Lorenz:. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro H'ldebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergênc!a não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rente o Doutor Sérgio Alonso e pelo re
corrido o Doutor Ur-ulino Santos Fi
lho. Processo RR — 3855-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Roaldo Stefa- 
noni e reco-rido Amo Soc’edade Anô
nima — Indústria e Comérc-o. Advo
gados Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Jair Primo Guermand\ Foi rela
tor o Excelentíssimo Senho- Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís- 
imo Senhor Ministro Hildebrando Bi

saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria dar-lhe_ prov mento para deter
minar a inclusão de até duas diarias, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fe.nando Franco, relator e com res
trições do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Red girá o acór
dão o Excelentís imo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. Falou pelo recor
rente o Doutor Sérgio Alonso. Processo 
RR — 3901-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
ao Trabalho „a Quarta Região, sendo 
recorrente Olivetti do B asil Sociedaae 
Anon ma e recorrido Nilceu Roberto da 
Silva Bernardes. Advogados: Doutores 
Bela Ajnhorn Pagnussat e Ulisses Rie 
dei de Re ende. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran ■ 
co e revisor o Excelentíssmo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar lhe prov mento par
cial para excluir da condenação as ven
das com descontos. Processo RR — .. 
3942-77, relativo ao recurso de revi ta 
de decisão do Tribunal Regional do Tra - 
talho da Segunda Região, sendo recor
rente Valdete*dos Santos Rocha e re
corrido Singer do B asil Industria e Co
mercio Limitada. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Anton o 
Bitmcf. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exelentí simo Senhor Ministro 
Fernado Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da re 
vhta e dar-lhe provimento para resta
belecer dec são de origem. Processo RR 
— 3949-77, relativo ao 'recurso de revista 
de decisão do oTribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
co rente Luiz Bento e recorrido Viação 
Acari Sociedade Anônima. Advogados. 
Doutores Ernesto Machado e Alino da 

bunai Regional do Trabalho da Primei
ra Região, sendo recorrente Elmlr Mar
ques uonalvcs e recor.iao Centrais Elé
tricas F.uminenses Sociedade Anônima 
— CELF. Advogados: Doutores João de 
Deus Soares Pessanha e Hugo Mósca. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nist.o Fernando Franco e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor M nistro Hildebran - 
do Bisaglia, tendo a Turma re olvido 
sem dive.gencia conhecer da revista e 
negar-lhe provimento. Falou pelo recor
rido o Doutor Hugo Mósca. Processo RR 
— 4361- 77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Vanderley Alfredo Madeira da 
Foixseca e recorrido Hospital São Camil. 
Advogados; Doutoies João Alberto Ro- 
digues Cró e Antonio Oniswaldo Tilelli. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
ni,tro Fernanco Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Minist.o Hildebran 
do Bisaglia, tendo a Turma resolv do sem 
divergência não conhecer da revista. 
Processo RR — 4424-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Reg.onal do Trabalho da Segunda Re • 
gião, sendo recoriente Armando Porfí- 
rio de Melo e recorrido Dom Vital — 
Transpo.tes Ultra Rápido Industria e 
Comercio. Sociedade Anon ma. Advoga 
dos: Douto.es Uli ses Riedel de Resen
de e Julio Nicolucci Junior. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisagl a, 
tenao a Tuima resolvido sem divergên
cia rejeitar as preliminares arguidas e 
em conhecendo da revista, no mé.ito, 
por maoiia, dar-lhe provimento parcial 
para ueclarar a inc dència das ho.as ex 
tia sobre os repousos. Vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministio Fernando 
Franco relator. Redigirá o acórdão o 
Ex elentíisimo Senhor Minist.o, Hilde
brando Bisaglia. Falou peio recorrente 
o Doutor Sérgio Alonso. P.ocesso RR — 
4425-77, relativo ao recurso de revista 
de dec.são do Tribunal Reg onal do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor 
rente Expedito de Alme da e reconido 
Sociedade Anônima — Industrias Reu
nidas F. Matarazzo. Advogados: Dou
tores Ulisses tuecel de Kesenac e Maiia 
Cristina P. Cortes e Luiz Carlos Pujol. 
Foi lelator o Excelentíssmo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministio Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem dí 
vergencia conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para incluir na condenação 
as parcelas referentes ao biênio anterior 
ao ajuizamento da ação. Falou pelo re 
coriente o Doutor Serg o Alonso. Pro- 
ce so RR — 4481- 77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Edíon SantAnna e re
corrido Conso.cio Técnico CMEL Estre
la. Advogados: Doutores Darcy Luiz Ri 
beiro e José Augusto Caula e Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mins 
tro Fernanco rranco e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma re olvido, sem 
divergência conhecer da revista e po 
maioria negar-lhe provimento vencido o 
Excelentíssimo Senhor M nistro Alves de 
Almeida. P.ocesso PR — 4490-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Hermo- 
genes Hottz e outros e recorrido Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
— Sistema Regional Ro de Janeiro — 
SR-3. Adv: Doutores Jo é Francisco

Boselli e Irwal Lucas ae Azevedo. Foi re
lator o Exmó. Senhor Ministro Fernan
do Fianco e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tenao a 
Turma resolvioo sem oivergência conhe
cer aa revista e por maioria, aar-lhe pro
vimento para que retornem os autos à 
mm. Junta e ap.ecie a acão, venciuo o 
Exmo. Senhor Ministro Fernanao Fran
co, relator. Juntou voto vencíao o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Fanco. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa- 
gaa. Requereu jumada ae procuração o 
douto paLoao do recorrente. Faiou pelo 
recorrente o Doutor José Francisco Bo
selli. Processo RR — 4519-77, relativo 
ao lecurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente José Bispo Bon
fim e recorrido Telecomunicações da 
Bahia Sociedade Anônima — TELE- 
BAHIA. Advogados: Doutores Roberto 
Bmelho Monteiro e Raymundo de Frei
tas Pinto. Foi re ator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Exmo. Senhor Ministio Hilde-
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brando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revista 
e negar-lhe provimento. Processo RR — 
4535-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recor
rente Mineração Morro Velho Sociedade 
Anônima e recorrido Joaquim Ferreira. 
Advogados: Doutores José Hudson Soares 
e Alino da Costa Monteiro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Exmo. Senhor 
Minisirò Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sém divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo reco-rente 
o Doütor JóBé. Eduardo Hudson Soares e 
pelo recorrido o Doutor José Francisco 
Boseli. PrógeSsò RR — 4562-77, reativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho dá Quarta 
Região, sendo recorrente Maria Berna- 
dete Alves Freitas e Hospital Nossa Se
nhora da Conceição Sociedade Anônima 
e recorridos os mesmos. Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Ma- 
cimiano C. dos Santos, Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor- o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista da empresa e em conhecendo do 
apelo da empregada, por maioria, negar- 
lhe provimento, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo 
empregado o Doutor Carlos A. Selva. 
Processo RR — 4605177, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Renato Bragança 
Corrêa e recorrido Instituto de Assistên
cia Médica ao Servidor Puglico Estadual 
_ IAMSPE. Advogados: Doutores Osèas 
David Viana e Ailton Trecco. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
F-anco e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
a Doutora Marlene Gueiros B. Dias. Pro
cesso RR — 4666-77. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Rede Ferroviária Fe- 
d *al Sociedade Anônima — Sétima Di
visão Leopoldina e recorrido Sebastião 
João de Oliveira e outros. Advogados: 
Doutores Paulo Rodrigues Sobrinho e Ali
ce Alves da Silva. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Exmo. Senhor Minist-o 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, não conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Mi^F- 
tro Hildebrando Bisaglia, revisor. Pro
cesso RR — 4694-77. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Condomínio Edifício Ouro 
Ve’ho e recorrido Onofre José Silva. 
Advogados: Doutores Jayme Borges Gam
boa e Vilma Piva. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co.- e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecei 
da revista. Processo RR — 4721-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribuna1 Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente Banco 
Itaú Sociedad" Anônima e recorrido Wal- 
lace Gino Soares. Advogados: Doutores 
Paulo Henrique de Carvalho Chamon e 
Mauro Thibau da Silva Almeida. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Raymun- 
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo senhor Mimistro Alves de Al
meida. tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e negar- 
lhe provimento. Processo RR — 4723-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Ipi- 
randa Sociedade Anônima — Investimen
tos. Crédito e Financiamento e recorridos 
José Eustáquio dos Santos e outros. 
Advogados: Doutores Lucio Rodrigues de 
Almeida e Geraldo Cezar Franco. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ramundo de Souza Moura. Pro
cesso RR — 4724-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Mineração Brasileiras 
Reunidas Sociedade Anônima — MER — 
e recorrido Acacio Pain. Advogados: Dou
tores Walter Lucio Figueiredo da Siva e 
João Idemar Tambini. Foi relator o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e negar-lhe provimento. 
Processo RR — 5111-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Sebastião Carlos 
Fagundes de Paula e recorrido Consórcio 
Técnico Cmel Estrela. Advogados: Dou
tores Luiz António B. Lorenzpni e1 José 
Augusto Caúla e Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun- 
do de Souza MOUra e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alte' de Aimel- 
da, tendo a Turma resolvido sertí diver
gência conhecer da revista e por maio
ria, dar-lhe provimento parcial pára ga
rantir a integração das horas extras, até 
duas por dia apurando-se o “quantum” 
em execução, vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Fernando Franco, que ne
gava provimento e Alves de Almeida que 
dava provimento total. Processo RR — 
4730-77, relativo ao recurso de revista dc 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Oitava Região, sendo recorren
te Auto Viação Monte Cristão Limitada 
e recorrido Tiago de Carvalho Rodrigues. 
Advogados: Doutores Nauto Justiniano e 
Antonio Dias. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para que 
fetornem os autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem e aprecie o re
curso ordinário, como entender de direi
to. Processo RR — 4770-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo recorrente. Guarda Urbana 
do Paraná e recorrido Jorge Ferreira da 
Silva. Advogados: Doutores Edelson Ino- 
cêncio e João Soares dos Reis. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 4799-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Luiz 
Nunes Caetano e recorrido Fundição 
Becker Limitada. Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e José Xavier 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alv s 
de Almeida, relator. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR — 4844-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Moacir Silva e recorrido Massa 
Falida da Companhia Carioca Industrial. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Luiz Otávio Medina Maia. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolcido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran
co, revisor. Falou pelo recorrente o Dou
tor José Francisco Boselli. Processo RR 
— 4416-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e recorrido Lázaro da 
Silva. Advogados: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi reiator o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebarndo 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para juigar 
improcedente a reclamação, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da. Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido o Doutor Sérgio 
Alonso. Processo RR — 4962-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendó recorrente Companhia Mu
nicipal de Transportes Co.etivos e re- 
coirido Benedito Tomé. Advogados: Dou
to es José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to para julgar improcedente a reclama
ção, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida, relator. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco. Juntou voto vencido o 

-•Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da . Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrente. Falou pelo 
recobtente o Doutor José. Alberto. Couto 
'Maciel:- Processo RR r- 4380-77, relativo 
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Rêgrão áendb'. recorrente Sérgio Martins 
tàártihà pSul Brasileiro Crédito, Fi- 

nanciaménto é Investimentos Sociedade 
Anônima e recorridos os mesmos. Advo
gados: Doutores Heitor Francisco Gomes 
Coelho e Fernando D. Moretti. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem di- 
vergêncíà conhecer de ambas as revis
tas, óo mérito, quanto ac, apele do em
pregado, por maioria, dar-lhe provi
mento para determinar a inclusão das 
horas extras habituais no cálculo das 
gratif.cações semestrais e quanto ao re
curso da empiesa, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Senhcr Ministro Fer
nando Franco, revisor. Requereu jun
tada de_ procuração o douto patrono do 
recorrente — empregado. Falou pelo re
corrente o Dcutor Heitor Francisco Go
mes Coelho. Processo RR — 4899-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente An- 
tonio Mariano Assunção e recorrido 
Adria — Móveis Estofados Limitada. — 
Advogados: Doutores Carlos Pereira — 
Advogados: Doutores Carlos Pereira 
Custódio e Muriel Nini. Foi relator o 
Exme . Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 4904-77, rela
tivo aó recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional dc. Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Joaquim 
Armando Aldon e recorrido Casa de Mi
sericórdia São Vicente de São Paulo de 
São Poeiro. — Advogados: Doutores 
Hemilton E.A.R. Prottc. e Manoel Es- 
teves Galinsky. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido, sem divergência nãc cenhecer <ja 
revista. Processo RR — 4960-77. rela
tivo ao recurso de revista da decisão do 
Tribunal Reginonal do Trabalho da Oi
tava Região, sendó recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima. — .......  
FETROBRAS e Galvani Garibald' Pa- 
renté e outros e reccrridcs os mesmos. 
— Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Miguel G. Serra. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Fernandc. Franco e, digo, Híl- 
dehrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência, não conhecer 
da revista do empregado e em conhe
cendo do apelo da empresa por maoria, 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação a incidência sobre cs triênies, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Falou pe'o recorrido o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira — em
presa. Processo' RR — 5027-7.7, relativo 
ao recurso de revista de decisãc. do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Nérgo de Sou
za Brandão e recorrido Carrocerias E!i- 
ziário Sociedade Anônima — Indústria 
e Comercio. — Advogados Doutores 
Alino da. Costa Monteiro e Dante Rossl. 
Foi realtor o Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exmo. Se
nhor Mimstro Fernandc, Franco, tendo 
a Turma resolvido por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Minis
tro Fernaido Francc. Falcu pelo recor
rente o Doutor Carlos A. Selva. Pró- 
cesso RR — 5028-77. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Regao 
sendo recorrente Unibancc — Uniãc. ce 
Bancos Brasileiros Sóciedade Anônima 
e recorrido Marione Rodrigues Marques. 
— Advogados: Doutores Mareio Gomijo 
e Heitor Francisco Gomes Ccelho. Foi 
relator ó Exmo. Senhor Ministro Fernan

do Franco e revisor o Exmo. Senhor Mi- 
mstro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e per maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator. Re
quereu juntada de procuração o iouto 
patrono do recorrente. Requereu jun
tada de prccuraçãc ô douto patrono do 
recorrido. Falou :pelo-íécorrehté t> Dou
tor Mareio (Gontijo -e ^bélcP f eéòrridò o 
Doutor Heitor oFmndlsWRãartí^ 
lho. Redigirá oo • acórdão Êxino. Se
nhor Ministro HndebfàWfo 'BiSáglia. — 
Praçesso RR.>p. 5220-7,tréláVfvc' aó recn;- 
,so . qe revista e de ■ dccieãó^ído Tribunal 
.Bègiçna.I de, QuàHÍ Bd-

ão. sendo recorrente «CôWípaãhià Es- 
.tapual de Energia1 Elétrica -e recorrdo 
Arno Arthur Schueh e oütrò. 'í_ Advo
gados: Doutores Erica Schaefer e Alino 
da Costa Monteiro. Foi relator c Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exmo. Senhor M nistro Fernando 
Franco, ...tendo a Turma resolvido 3?m 
divergência não conhecer - da rèvísta. 
Falou pele, recorrente o Doutor Silvio 
C. Lorenz e pek> recorrido o Doutor 
Çarlos A. Selva.— prccess.o RR — 5222 

•de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Regiãó, send- recor
rente Vanderiei Madeira Pereira e re
corrido Atomínio Royal Soctedade Anô
nima — Advogados: Doutores Ali onda 
Costa Monteiro e Clarice Rey Alencastro. 
Foi relator o Exmo. Senhcr Ministrd 
Fernando Franco e revisor o Exmo. Se
nhor M:,nist.no HBidebnando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recmrente c Doutor José Franc sco Bo- 
sclli. Processo AI — 1640-77. relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Chrysler Corporation do Bra
sil e agravados Carnr Ciancinelli e ou
tro — Advogado: Doutor Fernandc Neves 
da Snva. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tdr- 
ma resolvido negar provimento ac. agra
vo, unammemente. — Precesso AI -- 
1641-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Sylvio 
oclumbata e Filhes Linuüada e agra
vado Luiz Marinho Abdala Elias. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Acmeida, tendo a Turma resolv.do 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. — Processo AI — 1969-77, reiatf- 
vo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re- 
gwnal; do Trabalho da Begunda Re
gião, jsetndo agravfante Companhia de 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravaao Giuseppe Favruzzo. — Advoga
dos: Dou teres José Aives dos Santos e 
Ulisses Riedel de Resende — Foi relator 
o Exmo. Senhor Min.stro Fernando 
Franco tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AI — 1970-77, ie- 
lalivo a< agravo de instrumento de des
pacho dó jui^ presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho dà Segunda Re
gião, sendo agravante José Sales da Sil
va e outros e agravado João José Gou
veia. — Advogados: Doutores Ag.nor 
Barreto Parente e A. Zirondi Neto. Fci 
relator o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Aimeida, tendo a Turma resolv.do 
negar provimento ao agravo, unanime- 
inente. — Processo AI — 2357-77, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho -dí> juiz presidente do Tribunal 
Regioniii dq. Trabalho da Segunda Re
gião, senão ágravSJite, Melqu.aoes Ro
drigues Ai ves e ãgtava^Ó' Cojnpanliia 
Municipal de Transportes Co'.et§6s. „ 
Advogadas: Doutores Ulisses Rieder de. 
Resende e Adilson Anton.o da Silva. 
Foi nelate-r o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unini- 
mÇmemv.. — Processe. AI — 2462-77, re- 
áuúvo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Distribuidora Vi
tória de Produtos Alimenticios Limita
da e KixíON socieaade Anônima In- 
dús.rias Alimentícias e agravado Se- 
bastiãe. Macário da Silva ■— Advogados: 
Doutores Cario/. E. Moritz e Moaóely R . 
S. Moreira e Jurema de Souza Mart.ns 
Silva. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro A.ves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Precesso AI --

nist.no
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2769-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Barbam 
& Vicentini Limitada e agravado Agui- 
naldo Ricardo de Lima — Advogado: 
Doutor Luiz Giosa. — Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 2794-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despache, do Juiz 
Presidene do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Comércio e Indústria Barbosa & 
Marques Sociedade Anônima e agravado 
Sindicato dos Empregados no Comércio 
de São Paulo. — Advogados: Doutores 
Guido Santini Júnior e Hiroshi Hiraka- 
wa. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 2872 
de 1977, relativo ac agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sex
ta Região, sendo agravante Xavante So
ciedade Anônima — Indústrias Eletrôni
cas e agravado Mário Rodrigues da Cos
ta — Advogados: Doutores Pedro Paulo 
Pereira Nóbrega e Pivaldo Bezerra Foi 
relatir o Exmo. Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 2873-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra 
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anó
nima (Sistema Regional Recife) e agra- 
vados Mancei Fiorentino Cavalcanti e 
outros. — Advogados: Doutores Jairo 
Muniz Poroca e Odir Coelho P. da Silva
 - Foi relator o Exmo. Senhor Mi

nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo 
unanimemente. — Processo AI _ 3835 
de 1977, relativo ao agravo de instrumen- 
to, de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Solução 
Transportes Rodoviários Limitada e 
agravado Aurélio Ferreira Ramos — Ad
vogados: Doutores Neide Mota da Silva 
e Nilton Pereira Braga. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro- 
vimento. ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI - 3836-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre- 
sioente do Tribunal Regional do Traba- 
Iho da Primeira Região, sendo agravante 
Raimundo Vieira Rego e agravado Ishi- 
kawajima do Brasil Estaleiros Sociedade 
Anonima — ISHIBRAS — Advogados- 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Car- 
^F^^e0 Lopes. Foi lelator
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 

ao agravo, unanimemente
— Processo AI - 3954-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 

do Tribunal Regional 
trabalho da Primeira Região, endo 

agravante George Irving Sadicsff e 
agravado Estado do Rk, de Janeiro. — 
Advogados: Doutores Eduardo Dias Manhães 

e Luiz Azevedo. Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido dar provimento 

ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. — Processo 
AI - 3955-77, relativo ao agravo de instrumento- 
dcd0 juiz presidente 

Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Cia 
Municipal de Transportes Coletivos, agra
vado Joao Batista Orlando. Advogados- 
Doutores Nelson Dias e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssi

mo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
tendo a Turma resolvido negar provi

mento ao agravo, unanimemente. Pro- 
4025-77, relativo ao agravo 

de instrumento de despacho do juiz pre- 
sWente do Tribunal Regional do Traba- 

1 Rogião, sendo agravante
LIGirr — Serviços de Eletricidade So- 
cieoade Anônima e agravado Durval 

outros- Advogados: Doutores
? Ulsses Riedel de Resen

de. Foi relator 0 Excelentsimo Senhor 
Mim.tro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI — .... 
4026-77 relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidenta do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Lucila 1 
Cavalcante Martins e agravdo Tecdos 
e Confecções Ramo Nyl Limitada Advo
gado: Doutor Ulisses Riedel de Resende 
Foi relator 0 Excelentíssimo Senhor Mi-

de AlmeWa. tendo a Tunma 
ne?ar Provimento ao agravo unanimemente. Processo AI _  4100-77* 

relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regonal do Trabalho da Terceira Re 

aSravante Companhia Agrí
cola e Florestal Santa Barbara e aXa- 
vado Joao Martins Marques. Advoga
dos. Doutores Salvador Valdevino °da 

e Jerônymo Brito da CunhaFoi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao ag-a- 
vo, unanimemente. Processo AI — b

1X0 aSravo de instrú- 
Kde pacho do juiz presidente 

ânJXbUi?a'-Re^onai do Trabalho da 
BaSa Sendo ^avante João
Batista da Silva e agravado Companhia 
^.tadual tíe Energia Elétrica. Advoga-?vly SaIma Chamele" e 
Odair Menare Jorge. Foi relator o Ex-

Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido ne- 
gar provimento ao agravo, unanlmemen- 

- 4136-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 

do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
gravante Sindicato dos Estivadores de 
Santos, São Vicente, Guarujá e Cuba- 
tao e agravado Prissila Pizzoli Lopes de 

c* Advogados: Doutores
Eraldo A. Rodrigues e Alino da Costa 
Monteiro e Arnaldo Valente. Foi rela- 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido não conhecer do agravo, unanime- 
mente. Processo AI — 4137-77, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Financiadora General Mo
tors Sociedade Anônima Crédito Finan- 
ciamento e Investimento, e agravado Cid 
Carlos Gonçalves e outra. Advogados: 
Doutores Emmanuel Carlos e Joaquim 
Antonio D’Angelo de Carvalho. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, u- 
nanimemente. Processo ED-RR — 
1321-77, relativo aos embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Clausner José Mata 
das Flores e embargado Acórdão da E- 
grégia Primeira Turma Advogados: - 
Doutor José Torres das Neves. Foi re
lato- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência aco
lher os embargos para declarar que foi 
assegurado ao empregado a integração 
do valor das horas extras não apenas 
no cálculo do repouso remunerado, mas 
também no que se refere às férias e gra
tificação natalina. Processo ED-RR —
871 77. relativo aos embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, ren
do embargante UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anoni ma 
e embargado Acórdão da Egrégia Pri
meira Turma. Advogadas: Doutores 
Marcio Gontijo e foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergencia acolher os embargos 
para declamar que a decisão da Turma 
foi no sentido de mandar excluir da 
condenação as duas horas além das e’s 
diárias e seus reflexos. Processo ED.RR 
1534-77, relativo ao« embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen- 
do embargante UNIBanco — União 
de Bancos Brasileiros Sociedade Anôni
ma e embargado Acórdão de Egrégia 
Primeira Turma Foi relator o Excelentí

ssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco tendo a Turma resolvido sem 
divergência acolher os embargos para 
declarar que a Sétima e Oitava horas 
estão remuneradas nela gratificação de 
um terço assegurando-se ao empregado 
até o limite de duas, anurando-se em exe- 
cvrão. P-oc^s o FD-(P[R — 31l58-77. -o. 
latívo aos embargos opostas à dec!c?o 
d% Ferévia Primeira Turma, sendo em- 
hnrpante Comnanhia M’m’c.’inai ds 
T”pr><sportes Coletivo* e embarva^o A- 
-ó-dão da Egrégia Primeira Turma Ad- 
vo*rido: Doutor CéHo Silva Fo! relator 
o Evrelentirsimo Smhor M1n’.st"o Af—e* 
de Almeida, tmdo a Turma rosoí i^0 
sem divorverr*^. refeRo- ne erebanves. 
Prece SO FD-fPTt — 04-77. relafvo aOS 
emharvos onastos a dec’são da R»rãe-a 
TMmei-a Tinrs, ser>jdo «m^arvente fV- 
c'edade Anordma Tnfufct-’»! Reunias 
F Matarazzo “ Anoiie-ório Al”e« r'er- 
o”oi”a. e embam-ado Aeórriãn da RvrZ- 
eiv, primeira Turma Foi rglato- o rvx- 
orientíssimo Senhor Wni«t’o Pavmtmdo 
de Souza Moura, tendo a Tu-ma msol- 
v’dn Fm d'vervenc’a acoih“t o« em^ar

fo* nara de^la^a* eme o nmvim^nto da 
revista não ab^amj^u a nartr que as- 
"egurou a rescisão 'edi^eta com funda
mento na proTocacão da tornada. Pro
cesso HD-RR — 3576- relativos aos em-
bargos opostos a decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima 
PETROBRAS — RPBa e embargado Á- 
coraao da Egrégia Primei.a Turma. Ad- 
vcgaao: Doutor Ruy Jorge Caldas Pe- 
:eia. Fel relator o Excelentíssimo Se- 
nnor Ministro Fernando Franco, tendo 
a luima resolvido sem divergência a o- 
lher os embargos no termos do voto do 
Mmistro Relator. Processo Al __ 
1337-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz p.esldente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo ag. avante SULMAR _ 
Terraplcnagem, Telecomunicações e Ele
tricidade Limitada e agravado Adon s 
Ecobar. Advogado: Doutor Luiz A Lo
pes Filho. Foi relator o Excelentíss mo 
penhor Minstro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente 
Proces o AI — 1974-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do °juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Mar a Aparecida Tavares e agra
vado Casa de Súde Campinas. Advoga
dos: Doutores Helio Stefani Gherardi 
e Álvaro Santuci Noventa. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo 
unanimemente. Processo AI — 2071-77* 
relativo ao agravo de instrumento de’ 
despacho do juiz pre idente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re- 
g ão, sendo agravante Armando Boralli 
e outros e agravados Dolores Ariza Bisi 
e outros. Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteho e Cyro de Castro Almei
da. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida ,tendo a Tur
ma re-olvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI _  
2165-77, relativo ao agravo de in trumen- 
to de despacho do juiz p esidente do 
Trbunal Regional do T:abalho da Quar
ta Região, sendo agravante Banco do 
B as.l Sociedade Anônima e agravado 
Darci do Couto. Advogados: Doutores 
Arno Willy Schmidt e Walter Jobim 
Neto. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Tu .-ma resolvido da- provi
mento ao agravo pa: a melhor exame da 
revista, unanimemente. Processo AI — 
2637-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do ju z presidente do

Trabalho da Se- 
agravante Cons- 
Dedini Socedade 
Valdir Rodrigues 
Advogados: Dou ■

Tribunal Regional do 
gunda Região sendo 
t utora de De tilaria 
Ar.onima e agravados 
dos Santos e outros.
tares Cassio Mesquita Barrõs Junior e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Tu ma 
re clv do negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 2687-77, 
relat vo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Re 
giãc, senco agravante Jo~é Dias dos
Santos e agravado Superintendência de 
U banização da Capital SURCAP. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis- 
t o Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Tuima resolv do negar provimento ao a • 
gravo, unanimemente. Processo AI — 
2869-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz pre idente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Paulo 
Guilherme Ponticelli Caldas e agravado 
J. Fernandes & Companhia Limitada. 
Advogados: Doutores Aldenon Eugênio 
de Oliveira e Tereza Cristina Campos.
Foi relator o Excelentíssmo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten 
do a Turma resolvido nega- provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AI 
— 3089-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente 
do T ibunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Ban
co Bra ileiro de Descontos Soriedade 
Anônima e agravado Maria Sanbmeir 
de Ca valho. Advogados: Doutores Mau 
ricio A. Pcnna Cheves e Sebastião Lá- 
za-o Balbo. Foi relator o Excelentíssi 
mo Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma re-olvido negar 
piovimento ao agravo, unanimemente. 
Pocesso AI — 3090-77, relativo ao agra
vo de inst umento de despacho do juiz 
pesidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Ma' a SambTelli de Carvalho e 
agravado Banco Brasileiro <te Descon

a tcs Sociedade Anonma. Advogados: — 
Dcutore Sebastião Lázaro Balbo e Mau- 
licio A. Penna Chaves. Foi relator o

>• Excelentíssimo Sr. MinisTo Raymun- 
do de.Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao ag-a'o, u- 
nanimemente. Proces'0 AI — 3107-77, 
:elativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Pri
meira Região sendo agravante Banrio 
Sociedade Anônima e agravado Faus-

3 to Guerra Rego Filho, Advogados: 
Doutores João Bosco de Medeiros Ri-

j beiro e Carlos Artur Paulon. Foi re
lato- o Excelen*íssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 

■ "esolvido negar provimento ao agrado, 
i unanimcmente. Processo AI — 3348-77, 

'dativo ao agravo de instrumento de 
despacho do tu z presidente do Tibu-

> nal Reg'onal do Trabalho da Quinta Re- 
• gião, sendo agravante Osvaldo Ribero 
> de Souza e agravado Petróleo B^ileiro 
i Sociedade Anônima .— PETROBIRAS. 
: Advogados: Doutores Lycia Maria Góes 

dde A~aújo e Ruy Jorge Caldas Perei
ra. Foi relato- o Excelentis imo Senhor

: Minst-o Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unan’memente. Processo AI — .. 
3349-77, relat vo ao agravo de insfu- 
mento de despacho do ju’z presidente do 
Tdbunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRÁS e agravado Osvaldo Ri
beiro de Souza. Advogados: Doutores 

Ruy Jorge Caldas Pereira e Lygia Ma
ria Góes de Araújo. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemeate. 
Processo AI-3423-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agra
vante Honorato Bispo dos Santos e ou
tros e ag.avado Metalúrgica La Fonte 
Sociedade Anônima. Advogado: Doutor 
Ulisses Riedei de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento aq agravo, unanime
mente. Processo AI-3697-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região. sendo 
agravante Curso Hélio Aionso Limitada 
e agravado Nelson Cunha de Melo. Ad
vogados: Doutores sergio Garvão e Jú
lio Goulart Tibau. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AI-3724-77, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante João Amorim de Queiroz e 
agravado Montcalm —• Montagens In
dustriais Limitada. Advogados: Douto
res Ulisses Riedei de Resende e Pedro 
Ivan de Rezende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimem_nte. 
Processo AI-3896-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Rosini e agravado Aquecedo.es Cumu- 
lus Sociedade Anônima — Indústria e 
Comércio. Advogados: Doutores Eduar
do do Vale Barbosa e Júlio Tinton. For 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almedia, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanienemente. Proc.sso AI-397-177, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribuna. 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante PANCROM — In
dústria Gráfica Limitada e agravado 
GucO.ar ..iai_o Mazi..i. Advogados: 
Doutores Antônio Fakhany Júnior e 
Ibiapaba de Oliveira Martins. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minist 
Fernando Franco, tendo a Turma resol- 
v...^ e ar p,o,.menio ao agravo, una
nimemente. Processo AI-3973-77, relat’ 
ao ag.a.o „e irut.u.neuto <.e ae^pacho do 
jirz .idente ro Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo r. 
Tribunal Regional do Trabalho da Te ■ 
ceira Região, sendo agravante Edua 
Almeida Silva e agravado N. S. Electre 
nics do Brasil Produtos Eletrónicos I 
mitada. Advogados: Doutores Má-cio 
Flávio Salem Vidígal e Joaquim Mora’ 
lem. Foi relator o Excelentíssimo 5

Aquecedo.es
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nhor Ministro Raymundo de Souza Mou- 
r: ‘ nco a Tu ma resolvido dar provi
mento ao agravo, para melhor exa 
ca ■.i ,a, unarim mente. Processo 
AI-3976-77, relativo ao agravo de 
trumento de despacho do juiz preside 
do Tribunal Regional do Trabalh 
Terceira Região, sendo agravante Ba
co Nacional Sociedade Anônima e agra
vado Lourival Alexandre Mendes e ou
tros. Advogados: Doutores Má’cio Ri
beiro Vianna e José Torres das Neves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI-4004-77, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Financilar —_Ban- 
co de Investimentos Sociedade Anônima 
e agravado Nilton Araújo Roiffe. Ad
vogados: Doutores Renato Gabriel Cor
deiro Pimpão e José Carlos Pedrosa. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ........  
AI-4VZ1-77, eativo ao ag:avo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região, sendo agravante M. 

Dedini Sociedade Anônima e agravado 
Raul Coletti. Advogados: Doutores Dê- 
cio J. B. da Silva e Ulisses Riedel de 
Resende. ioi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI-4077-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agra
vante Foard Brasil Sociedade Anônima 
e agravado Paulo Félix da Silva. Advo
gados: Doutores Cássio Mesquita Bar- 
ros Júnior e Ulisses Riedel de Resende.
oFi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, u"animemente. Processo 
4078-77, relativo ao agravo de instru
mento d'e despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Paulo 
Felix da Silva e agravado Ford B^p 
Sociedade. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Carlos H. z. Maz- 
zeo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza M 
ra. tendo a Turma resolvido negar pro 
vimento ao agravo, unanimente Pro
cesso AI-4113-77. relativo ao agravo 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trab- 
da_ Quarta Região, sendo agravante ’ 
mãos Brasil Limitada — Instalações F’ 
drálica e agravado Aurélio Rospa. Ad 
vogado: Doutor José Antônio RodrF 
do Canto. Foi relator o Excelentís 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. Processo ........  
AI-4114-77. relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do T-tounal _ Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Nadir 
Figueiredo Indústria e Comércio Socie
dade Anónima e agravado Sérgio Ru
bem Lorenzen Advogado: Doutor Cris- 
tiano Ambros Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma, resolvido negar provi-5 
mento ao agravo, unanimemente. Pro- 
cerso AI-4167-77, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo agravan
te Alcid"s Reis Borges e outros e agra
dado Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBRAS. Advogados: Dou
tores Rogério A.C. Pinto e Ulisses Rie
del de Resende. Foi Ruy Jorge Caldas 
Pe eira Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimeno ao 
agravo, u^animemente. Processo ..........  
AI-4200-77. relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante BMG 
Crédito Imobiliário Sociedade Anônima 
e agravado Osvaldo da Cunha Pereira. 
Advovados: Doutores Francisco José M" 
chado Bastos e Gláucio Gontüo de Ar""
rim Foi relator o Fxcelentísismo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vi me" to ao ag-avo, unanimemente. — 

Processo AI-4205-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
lho da Quarta Região sendo agravante 
Rio Grande — Companhia de Celulose 
do Sul — Riocell e agravado Donário 
Rosa dos Santos e outros. Advogado: 
Doutor Teimo Ubiraiara Rodrigues. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ........ 
AI-4210-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — .. 
PETROBRAS —- RPBa e agravado Joao 
Lopes da Silva Filho. Advogados: Dou
tores Ruy Jorge C. Pereira e Ulis. 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanim. 
mente. Processo AI-4212-77, relativo 
agravo de instrumento de despacho 
juiz presoidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e agravado Be ilo Fe
lix dos Santos e outros. Advogados: 
Doutores Eduardo Silva Costa e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Procesos AI-4213-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo agravan
te Fundição Pernambucana Sociedade 
Anônima e agravado Walter Miguel Re- 
mondino. Advogados: Doutores João 
Rego Ivan Sobral. Roi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-4245-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravan
te Companhia Progresso Industrial do 
Brasil — Fábrica Bangu e agravado 
Dulcinéa Andrezza Santos e outra. Ad- 
vc 1 o : Domores Atílio José Aguiar 
Gorini e Alino da Costa Monteiro.’ Foi 
relator o Excelentísismo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-4251-77, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da reimei a Região, sendo agravante 
Município do Rio de Janeiro e agrava
do Cecília Araújo de Souza. Advogados: 
Doutores Abel Nascimento de Menezes e 
Maurício de Menezes Campos. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ......  
AI-4268-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante .... 
Becebê —Editora Limtada e agravado 
Jorge Loureiro de Carvalho. Advogados: 
Doutores Sylvio Ribeiro Ferreira e Leo
poldo Heitor. Foi relator o Exceleníssi- 
mo Senho- Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente Pro
cesso AI-50-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante T^ans- 
braú' Sociedade Anônima — Linhas Aé
reas e agravado José Ca-Ios Cidreira Ne
ves. Advogados: Doutores João Luiz 
Daflon e Alfredo Thomé Torres. Roi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao «gravo, 
unanimemente. Processo AI-12-178 re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo agravante LIGHT — Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anô"i- 
ma e agravado Theotônio Pereira da Sil
va. Advogado: Doutor Célio Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fe-nanndo Franco, tendo a Tu*ma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemento. Processo AI-123-78. -e- 

gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Victor Geammal e re
corrido Contai — Profetos Engenharia 
e Construções Sociedade Anônima — Ad
vogados: Doutores Victor Geammal e 
Antonio Luiz de Castro Reis. Foi rela
tor o Excelentssimo Senhor Ministro 
Raymundo d© Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista 
Processo RR — 4.051-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Lydia Simanke 
da Costa Filho e recorrido Hospital Fe- 
mina Sociedade Anônima — Advogados * 
Doutores Saul de Mello Calvette e Ma- 
ximiano Carpes dos Santos. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recorren
te. Faiou pelo recorrente o Doutor Sil
vio C. Lorenz. Processo RR — 4 189 
de 1977, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima e recorrido Edward Sá 
de Miranda — Advogados: Doutores 
Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelent.s- 
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rido o Doutor Sérgio Alonso. Processo 

4.493-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Admardo Martins da Silva e 
outros e recorrido Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — Sétima Di
visão Leopoldina — Advogados: Douto
res Alice Alves da Silva, e Eduardõ Sér
gio de Lima. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Exceelntissimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e negar-lhe provimento. 
Processo RR — 4.524-77. relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribu- 
nal Regional do Trabalho da Quinta Re- 
gião, sendo recorrente Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS — RPBa e Carlos Cabral 
de Oliveira e recorridos os mesmos — 
Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistro Fernando Franco e revisor o Fx- 
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do Bisaglia tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer de ambos as 
revistas. No mérito, quanto ao apelo 
do empregado, por unanimidade negar- 
lhe provimento e quanto ao recurso da 
empresa, por maioria dar-lhe provimen
to para excluir o adicional de periculo- 
sidade sobre os triénios, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Falou pelo recorrente o Dou
tor Sérgio Alonso e pelo recorrido o Dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira. Proces
so RR — 4.674-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região 
sendo recorrente Armando Pereira dó 
Nascimento e outros e recorrido R^de 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
— Sistema Regional Rio de Janeiro ..

x— Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Sebastião Hercula- 
no de Mattos Fi1ho. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe provimento para que retornem 
os autos à MM Junta de origem eis que 
competente a Justiça do Trabalho ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Falou pelo recorren
te o Doutor Carlos A. Selva. Processo 
RR — 4.935-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeiro Região, sen
do recorrente Banco Itaú Sociedade Anô
nima e Mário Teixeira Chauvet e re
corrido os mesmos — Advogados: Dou
tores Paulo Renato Vilhena Pereira e 
Omar de Carvalho Dutra. Foi relator 

’ o Excelentíssimo Senhor Ministro Rav-

lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tri
buna) Reaionai do T-abalho da Se- 
guWnda Região, sendo agravante — 
DAREX — Produtos Químicos e Plásti
cos Limitada e agravado Jair Rodrigues 
e outros. — Advogados: Doutores Sér
gio Rubens Lopes Monteiro de Barros 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
3.859-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Imobi
liária Corrêa Ribeiro Sociedade Anôni
ma e agravado Rosevette Mônica de Mel
lo Gonçalves. — Advogados: Doutores 
José Martins Catharino e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi Relator o Excelent.s- 
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido não conhecer 
do agravo, unanimemente. Processo RR 
— 4.683-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Rosevette Mônica de MeLo 
Gonçalves e recorrido Imobiliária Cor
rêa Ribeiro Sociedade Anônima. — Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende. José Martins Catharino. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência, conhecer da revista e 
negar-lhe provimento. Processo RR — 
782-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Hideaki Yoshioka e Banco Brasilei
ro de Descontos Sociedade Anônima, 
Banco Bradesco de Investimento Socie
dade Anónima, e Financiadora Bradesco 
Sociedade Anônima — Crédito Financia
mento e Investimentos e recorridos os 
mesmos — Advogados: Doutores Sebas
tião Lazaro Balbo e Joaquim A. Ferraz 
Negreiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer das 
revistas das empresas e em conhecendo 
do apelo do empregado, negar-lhe pro
vimento. Processo RR — 999-77 rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Jorge 
Linch de Mello Mendes Bezerra e recor
rido Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima — Advogados: Dou
tores Manoel Raposo Rezende Neto e 
Maurício Azevedo Penna Chaves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido por 
maioria conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para tornar subsistente de
cisão de Primeira Instância vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. Processo RR — 2.341 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, sendo recorrente 
Lisboa — Organização de Bar e Restau
rante Limitada e recorrido Anita dos 
Santos — Advogados Doutores. Nelson 
Gramazio e Paulo Cesar Bastos. Foi 
relator o Exceelntissimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 2.435-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
e recorrido Francisco Oliveira Santos 
Terceiro — Advogados: Doutores Maria 
Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e por maioria dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, relator. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrido o Doutor Sérgio Alonso. Pro
cesso RR — 3.948-77 relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
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mundo de Souza Moura, tendo a Turnia 
resolvido sem divergência conhecer de 
ambas as revistas e no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida quanto a revista do empregado 
e o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco quanto a da empresa. 
Processo RR — 4.978-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente LIGHT — Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anô
nima e recorrido Helio de Lima Pinto 
— Advogados: Doutores Celio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conheecr da revista, e por 
maioria, dar-lhe provimento em parte 

para limitar a incorporação das horas 
extras em duas diárias, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, revisor que dava provimen
to total e Fernando Franco qus negava. 
Falou pelo recorrente o Doutor Celio 
Silva e pelo recorrido o Doutor Sérgio 
Alonso. Processo RR — 4.551-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente José Vi
eira da Silva e outros e recorrido Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
— Sétima Divisão Leopoldina — Advo
gados: Doutores Alino da Costa Montei
ro e Ary Alves de Moraes. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia tendo a Turma resolvido sem di
vergência rejeitar a preliminar argüida 
e em conhecendo da revista, por maioria, 
dar-lhe provimento para julgando com
petente a Justiç do Trabalho, remeter 
os autos a MM. Junta de origem para 
apreciar o feito, como entender de direi
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou 
pelo recorrente o Doutor Carlos Arnal
do Selva. Processo RR — 4.596-77 re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo 
e recorrido Kimico Outi e outros — Ad
vogados: Doutores Marigildo Camargo 
Braga e Raul Schwinder. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisagla 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Processo 
RR — 4.634-77, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Banco Brascon de Investi
mento Sociedade Anônima e recorrido 
Eron Mattos — Advogados: Doutores 
Luiz Leite Corrêa e Reginaldo de Souza 
Aguiar. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da re
vista e por- maioria dar-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação em 
uma hora extra no período compreendi
do em vinte e um de maio de mil nove
centos e setenta e cinco e primeiro de 
janeiro de mil novecentos e setenta e 
seis, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, reiator, re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Jun
tou voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. — Bra
sília, 28 de abril de 1978. — Jorge Aloise, 
Secretário da 1» Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA 12a SESSÃO 

ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 25 
DE ABRIL DE 1978

Aos vinte e cinco dias do mês de abril 
de mil novecentos e setenta e etenta e 
oito, na Sala de Sessões da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Traba
lho, realizou<e a décima segunda Ses
são O:d nária sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministri Carlos Al
berto Baiata Silva, presente o Excelen
tíssimo Senhor Doutor Justinia..o José 
da Silva representando o Excelentíssimo 
Senhor Procurador Geral da Justiça do 
T abalho, sendo Sec etário o Senhor 
Doutor Mário de Albuquerque Maranhão 
Pimentel Júnior. As treze horas estavam 
presentes os Excele ntí&imos Senhores 

Ministro Coque jo Costa, Ary Campista, 
Lomba Ferraz e Wagner Giglio. Foi adia
do a pedido das pa tes o RR — 2769-77 
pa a a p óxima Sessão. Em seguida pas
sou-se à oídem do dia com os seguintes 
julgamentos: RR-4959-77 — relativo ao 
RR de D-ecisão do TRT da 5» Região, 
sendo recorrente Carlos Frederico Bas
tos — BA (Advogado Dr. Jo é Martins 
Catharíno) e recorrido Lu z de Pinho 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqucijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para absolver a recor
rente da condenação imposta e deter
mina" a re nolusão no fe to do outro 
reclamado, o arquiteto Cyro Cahim, 
condenado este último ao pagamento da 
parcela pleiteada ma’s juros de mora e 
custa conforme os valores estabelecidos 
na sentença de F grau, ficando preju
dicado o exame do tercei-o ponto argui
do Falou pelo recorrido Dr. Raimundo 
Lima e Silva. RR-3107-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 1® Reg ao, 
sendo recorrente Banco Real S. A. (Ad
vogado Dr. Eugên o Afonso da Silva) 
e reco-rido Sind. dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Niterói 
(Advogado Dr. José Tôr-es das Neves) . 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz e 
Doutor Ministro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revi ta e, no mérito, dar-lhe 
p ovimento, para exclui da condenação 
as diferenças de anuênio. A Turma de- 
feriu a juntada do instrumento procura- 
tório, requerida da tribuna pelo D. Pa- 
t-ono do recorente. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratóno, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Fa’ou pelo recoir-ente Dr. 
Moacir Belchior e pelo recorrido Dra. 
(Mara Lúca Vitorino Borba. . ........ 
RR. 3108-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 1’ R°gião, sendo -eco-- 
rente Basendo Empreendimentos e Ser
viços Ltda. (Advogado Dr Roberto Pon
tes D!as) e recorrido Raul Miguel WiesJ 
(Advogado Dr. Hugo Mósca) . Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
M!mt*o Wagner Glelio, tendo a Turma 
resolvido, por ma ora, nao conhecer da 
r-idsta, vencido o Exmo. Sr Mim tro 
Lomba Ferraz (relato-). Redigirá o acor- 
dão o Exmo. Senhor Ministro Wagner 
G"’lo (revisor). A Turma deferiu i 
Juntada do instrumento procuratorio, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo reco-rente Dn 
Álvaro Augusto R’be ro da Costa e pelo 
recorrido Dr. Hugo Mora -
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente Cia. Muni
cipal de Tran-po tes Coletivos (Advoga
do Dr. Carlos H. Z. Mazzeo) e recor
rido Jo’é Benedito (Advogado Dr. Uhs- 
ses Riedel de Resende). Foi Relator 
Mini tro Lomba Ferraz e ^visor.mã 
n stro Wagner G'gl:o, tendo a Turma, 
resolvido, unanimemente, conhecer ua 
revista apenas quanto ao mento e, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a de- 
cirão de Io grau, que julgou ™p’oceden- 
te a re^amação. A Turma deferiu a 
iuntada do instrumento pocurato- io, re - 
querida da fibuna pelo D. Pateono do 
recorrente Falou pelo recorrente EL. 
José Alberto Couto Maciel e pelo reco
rdo Dr. Raimundo Lima e Silva. K-K- 

3958-77 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2» Região, sendo reco-rente La- 
dulau Niewirowski (Advogado Dr. An
tonio da Costa Neves Ne o) e recor
rido Casa Anslo Brasileira S A. - Mo
das, Confecções e Bazar (Advogado Dr 
Plínio de Morae' Leme) . Foi 
Mmistro Lomba Ferraz e Revisor Mmis- 
tro Wagner Gigl o, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista quanto ao mérito, e, por maioria, 
dai-lhe provimento, para julgar proce
dente a reclamação, observado o biênio 
prescricional, vencioos os Exmos. Srs. 
Ministros Lomba Ferraz (relator) e Ba
rata Siiva. Redigijá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Wagner Giglio (revisor). 
Requereu juntada de voto vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (re
lator) . A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido Dr. Márcio Gonti- 
jo. RR-4057-77 — relativo ao RR ue De
cisão do TRT da 4a Região, . endo re
corrente Coroa S. A. — Indústrias Ali
mentares e Cél a Pazzini (Advogado Dr. 
Paulo Serra e Mário Chaves) e recor
ridos os mesmos. Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio e Revisor Ministro Ba
rata Silva, tendo a Turma resolvido unâ
nime e preliminarmente, rejeitar o 
desentranhamento de documentos ar

guido pela Douta Procuradoria, conhe
cer da revista da Empresa e, no mér to, 
por maioria, negar-lhe provimento, ven- 
cidc o Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz; quanto a revista da Empregada, una
nimemente, dela conhecer e, no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento, 
pars restabelecer a decisão de 1? grau, 
vencidos os Exmos. Srs. Minstros Ba
rata Silva (revisor) e Lomba Ferraz. Fa
lou pelo 2? recorrente Dr. José Fran- 
c sco Boselli. RR-4138-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4? Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual 
de Energia Elétrica (Advogada Dra. 
Érica Schaefer) e recorrido Domingos 
Alves dos Santo- (Advogado Dr. Alino 
da Costa Monteiro) . Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio e Revisor Mhrs- 
tro Barata S Iva, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, negar-lhe provimen
to. A Turma deferiu a juntada do ins
trumento procuratório, requerida da tri
buna pelo D. Patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente Dr. Silvio Cabral Lo- 
renz e pelo recorrido Dr. José Francisco 
Boselli. RR-4949-77 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4a Região sendo 
recorrente Pedro de Alme da e Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica (Ad
vogado Dr. Alino da Costa Monteiro e 
Erico Schaefer) e recorrido os mesmos. 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz e Re
visor Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista do autor, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para acrescer à con- 
donação o pagamento da Icença prêmio; 
quanto a revista da reclamada unani- 
m^mente, dela conhecer e, no mérito, 
negar-lhe provimento. A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono 
do 2’ recorrente. Falou pelo 1? recorren
te Dr. José Francisco Boselli e pelo 2? 
recorrente Dr. Silvio Cabral Lorenz. 
RR-3982-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2a Reg;ão, sendo reco’- 
rente Fábrica de Carrocerias São Ra
fael Ltda. (Advogado Dr. Carlos L. 
(Mastrobuono) e recorrido Reginaldo 
Cardo o de Assis (Advogado Dr. Ulis
ses Riedel de Resende) . Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Mi
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Falou pelo recorrente Dr. Rai
mundo Lima e S lva, RR-42S1-77 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2* 
Região, sendo recorrente Sebastião dos 
Santos Filho (Advogado Dr. Ulisses Rie- 
d~l de Resende) e recorrido Fepasa — 
Ferrovia Pauli ta S. A. Advogado Dr. 
O—aldo Ferreira da Silva). Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Minis- 
t o Wagner G glio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para restabelecer e decisão 
dc 1° Grau vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (relator) . Redigirá o 
acóTdão o Exmo. Sr. Ministro Wagner 
Giglio. Falou pelo recorrente Dr. Rai
mundo Lma e Silva. RR-2618-77 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2a 
Região, sendo recorrente Paulo Gomes 
Nogueira (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido Light — Ser- 
víos de Eletricidade S. A. (Advogado 
Dr. Célio Silva). Foi Relator Mini tro 
Wagner Giglio e Revisor M nistro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito por maioria, negar-lhe provimen
to, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Barata Silva (revisor) e Ary Campista. 
R.que.eu juntada de voto vencido o 
Exmo. Sr. Min stro Ba:ata Silva (re- 
v sor) . Falou pelo recorrente Dr. Rai
mundo Lima e Silva. RR-4795-77 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4» 
Região sendo recorrente Lidio Antonio 
da Silva e Banco Brasileiro de Descon
to S.A. (Advogado Dr. José Torres das 
Neves e Gabriel Zandonai) e recorrido 
os mesmos. Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz e Revisor Ministro Lopo Coe
lho, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista do reclaman
te e, no mé.ito, dar-lhe provimento, em 
pa te, para acrescer à condenação a in
cidência das gratificações semestrais no 
cálculo do 13° salário em duodécimos; 
quanto a revista da Empre a unanime
mente, dela não conhecer. A Turma de- 
fe iu a juntada do nstrumento procura- 
tó.io, requerida da tribuna pelo D. Pa- 
t ono do 1? recorrente. Falou pelo 1» 
recorrente Dra. Maria Lúc:a Vitorino 
Borba. RR-5082-77 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 5a Região, sendo 
reorrente Tradição S. A. — Crédito 
Imobiliário (Advogado Dr. Arlindo Go

mes do Prado) e recorrido José Jorge 
Mendes Neto (Advogado Dr. Eurípedes 
B" V> Cunha,. Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, una- 
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. A Turma 
deferiu a juntada do instrumento pro
curatório, no prazo legal, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido Dra. Maria Lúcia 
Vitorino Borba. RR-3436-77 — relativo 
ao RR de Derisão do TRT da 3» Região, 
sendo recorrente Fundação Educacional 
do Distrito Federal (Advogado Dr. Pau
lo Antonio de Menezes) e recorrido Al- 
tamiro de Oliveira. Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-3549-77 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da P Reg ão, sendo recorrente 
Severino Fernandes de Almeida (Advo
gado Dr. Ivete Mc Cloghte) e recorri
do Ecicel — Empresa Auxiliar de Obras 
Ltda. (Advogado Dr. José Leopoldo Fe- 
lix de Souza). Foi Relator Ministro Wag
ner Giglio e Revisor Ministeo Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revsta e, no mé
rito, negar-lhe provimento, vencido na 
fundamentação o Exmo. Sr. Ministro 
Wagrer Giglio com restrições do Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Ferraz. Redigirá o 
acórdão o Eterno. Sr. Ministro Barata 
Silva (revisor). Requereu juntada de 
voto vencido o Eterno. Sr. Ministro 'Lom
ba Ferraz. RR-3771-77 — relat vo ao RR 
de Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrente Mercatítulos S. A. — Corre- 
t ~a de Câmbio, Títulos e Valores Mo
biliários (Advogado Dr. Marcos Antonio 
Marques Cardoso) e recorrido Iria Na- 
var-o de Oliwra (Advogado Dr. Renato 
Pus de Almeida) . Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
r-rito, por maioria, dar-lhe provimen
to para ’ulgar improcedente a reclama
ção vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Wagner GiaTo (revisor) e Ary Campis
ta. RR-3870-77 — relativo ao RR de De- 
rião do TRT da 5a Região, sendo re- 
cor-entes Petróleo Braslei"O S. A. — 
Petrobrás RPBa e Hilton José da Silva 
Pcreria (Advogado Dr. AIbérico O. Cas
tro. Ruy Jor^e Caldas Pe"e:ra e Cláu- 
d!o A. F. Penna Fernandez). Foi Re
lato" Ministro Lomba Eteraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista da Empre a e, no mérito, por 
maior a, negar-lhe provimento, vencidos 
os Eternos. Srs. Minstros Lomba Ferraz 
("elator) e Coqueifo Costa; quanto a re
vista do reclamante unanimemente, deia 
náii conhecer.
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Wagner Giglio (revisor). 
Falou pelo I? recorrente Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira. RR — 3.969-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 4a Região, sendo recorrente, Gilberto 
Salines Duarte — (Advogado: Doutcr 
Mário Chaves) e recorrido Wallig Sul 
Srciedade Anônima —- Indústria e Co
mércio — (Advogado: Doutor Cristiano 
Ambros). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te. conhecer da revista e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. RR — 4.181-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
1» Região, sendo recorrente Estado do 
Rio de Janiero — (Advogado: Doutor 
Renato Freitas Ramos) e recorrido The- 
reza Soares Teixeira. Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio e Revisor Minis
tro Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR — 3.999-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 3.“ Região, 
sendo recorrente Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal — (Advogad: Doutor 
Ordélio Azevedo Sette) e recorrido An- 
tenio Carlos Macedo de Carvalho e ou
tros — (Advogado: Doutor Arlindo 
Leoni de Souza). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimements, não conhecer da revista. 
AI •— 3.996-77 — relativo ao AI de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 8a Região sendo agravante Cons
truções e Comércio Camarto Corrêa So
ciedade Anônima — (Advogado Doutor 
Haroldo Maués de Faria) e agravado Ri- 
cardino Sebastião Batista. Foi Reia
tor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 4.248-77 
— relativo ao Agravo de Instrumento 
de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região, sendo agravan-
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te Santa Casa de Misericórdia do Rio de 
Janeiro — (Advogado: Doutor Valério 
Rezende) e agravado Maria da Concei
ção Rosa — (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Rslator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 53-78 — rela
tivo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 1» Região, sendo agravante. Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística — I. B. G. E. — (Ad
vogado: Doutora Myriam Beaklini Baf- 
fa) e agravado João José Brand — (Ad
vogado: Doutor Alino da Costa Mon
teiro) . Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unam- 
memente negar provimento ao agravo. 
AI — 3.993-77 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9? Região sen-- 
do agravante Estado do Paraná (A) — 
(Advogado: Doutor Diogo Marconi Luc- 
chesi) e agravado Hélio Sachser — (Ad
vogado: Nestor A. Malvezzi). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 4.211-77 
— relativo ao Agravo de Instrumento 
de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5? Região, sendo agravante 
Dresser do Brasil Limiatda — (Advoga
do: Doutor Carlos Alberto Costa Lino) 
e agravado Manoel Araújo dos Santos 
— (Advogado: Doutor Eduardo Adami 
Goes de Araújo). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz tendo a Truma resol
vido, unanimemente, não conhecer do 
agravo. AI — 4.246-77 — relativo ao 
Ag avo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1» 
Região, sendo agravante Jockey Club 
Brasileiro — (Advogado: Doutor Gibs:>n 
Fabiano Pacheco Nogueira) e agravado 
Claudionor Euclides de Andrade — (Ad
vogado: Doutor Álvaro Vidal de Pinho). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz ten- 
do a Turma resolvido unanlmemente, ne
gar provimento ao agravo. AI — 51-78 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1? Região sendo agravante Vi
cente Soares de Macedo — (Advogado: 
Doutor Luiz Antonio Barreto Lorenzoni) 
e agravado KIBON Sociedade Anônima 
— Indústrias Alimentícias — (Advoga
do: Doutr Moadely Roberto dos Santos 
Moreira). Foi relator Ministro Lomba 
Ferraz tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI — 2.610-77 — relativo ao Agra
vo de Instrumento de Despacho do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião, sendo Agravante Carlos Renan 
Fedrizzi — (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e agravado Trans- 
brasil Sociedade Anônima — Linhas Aé
reas — (Advoeado: Doutor Emmanuel 
Carlos). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resodvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI — 2.617-77 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2? Região, sen
do agraavnte Radial Transportes So
ciedade Anônima — (Advogado: Dou
tor José Ratto Filho) e agravado Ezio 
Rodrigues dos Santos — (Advogado: Dr. 
Jairé Ferreira). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resol
vido, unanimemente negar provimento ao 
agravo. AI — 2.671-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo agravantes Norberto Cre- 
nitte e Outros — (Advogado: Doutor 
Hiroshi Hirakawa) e agravado Orpag 
Sociedade Anônima — Organização, p’a- 
nejamento e Assessoria Geral à Indús
tria e Comércio —(Advogado: Doutor 
Manoel da Cruz Michael). Foi Rela
tor Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 3.091-77 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante .. 
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima — (Advogado: Doutor 
Célio Silva) e agravante Enir de Alva
renga Pessoa — (Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Rela
tor Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 3.092-77 
— rea’tivo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região, sendo agravante 
Enir de Alvarenga Pessoa — (Advogado: 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) e 
agravado LIGHT — Serviços de Eletri

cidade Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Célio Silva). Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 3.248-77 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do T:ibunal Regional do Tra
balho da 3* Degião, sendo agravante 
Banco do Estado de Minas Gerais So
ciedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Afrânio Vieira Furtado) e agravado 
Mozart Leão e outros — (Advogado: Dr. 
José Torres das Neves). Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 3.249-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 3’ Região, sendo agravante Mo
zart Leão e outros — (Advogado: Doutor 
José Torres das Neves) e agravado Ban
co do Estado de Minas Gerais Soicedade 
Anônima — (Advogado: Doutor Afrâ
nio Vieira Furtado). Foi Relator Mi- 
nist’ o Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 3.776-77 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região, sendo agravante LIGHT 
— Serviços de Elet-iicdade Sociedade 
Anônima — (Advogado: Doutor Célio 
Silva) e agravado Dorival Oliveira — 
(Advogado: Doutor Ulisses Rieedl de Re
sende). Foi Reator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI — 4.088-77 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1» Região, sen
do ag"avante CBEI — Companhia Bra
sileira de Engenharia e Indústria — 
(Advogado: Doutor Everardo de Andra
de Co"rêa) e agravado Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Cons
trução Civil de Ladrilhos Hidráulicmos 
e Produtos de Cimento e de Mármores 
e Granito do Município do Rio de Ja
neiro — (Advogado: Doutor Lucy da 
Silva Oliveira). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 4.151-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Desapcho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima — 
(Advogado: Doutor Maurício A. Penna 
Chaves) e agravado Angelo Carboni —
(Advogado: Doutor Sebastião Lázaro 
Balbo). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio. tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI — 4.152-77 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2^ Região sen
do agravante Angelo Carboni — (Advo
gado : Doutor Sebastião Lázaro Balbo) 
e agravado Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima — <Advogado: 
Doutor Maurício A. Penna Chaves). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. RR — 4.941 
de 1977 — relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região sendo recor
rente Indústria de Máquinas Gutmann 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Décio de Jesús Borges da Silva) e 
recorrido Lino João Lucin — (Advogado: 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Re
visor Ministro Wagner Giglio, tendo a
Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rido Doutor Raimundo Lima e Silva .... 
RR-4.101-77 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1» Região, sendo 
recorrente Julião Ferreira de Mello — 
(Adovgado: Doutor Darcy Luiz Ribeiro) 
e recorrido Consórcio Técnico — CMEL 
Estrela — (Advogado: Doutor José Au
gusto Caúla e Silva). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento para a acrescer à condenação o 
pagamento das horas extras, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz (relator). Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Giglio (revisor). RR — 4.149-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região, sendo recorrente Partington 
Chemicals Sociedade Anônima — Indús
tria e Comércio — (Advogado: Doutor 
Dib Antonio Assad) e recorrido Maria 
José Fonseca — (Advogado: Doutor Jo
sé Garcia Pinto). Foi Relator Ministro

Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR — 4.250-77 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2’ Região, sendo 
recorrente FEPASA — Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor Carlos Moreira de Luca) e re
corrido Jacó Arnosti e Outros — (Ad
vogado: Doutor Almeida de Toledo Pi
za) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. RR — 4.343 
de 1977 — relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Reigonal do Tra
balho da 8’ Região, sendo recorrente 
Herança de Leandro Tocantins Penna 
— PA — (Advogado: Doutor Nilson 
Mendonça) e recorrido Carmelo Agrigo 
e outro — (Advogado: Doutora Olga 
Bayma da Costa). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tend oa Turma resolvi
do, unanimemente conhecer da revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
que voltem os autos ao Egrégio Regio
nal para apreciar o Recurso Ordinário 
como de direito. RR — 4.452-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4? Região, sendo recorrente leda Cal- 
vete Gonçalves — (Advogado: Doutor 
Cláudio J. B. da Rosa) e recorrido So
ciedade Porto Alegrense de Rolamentos 
Limitada — (Advogado: Doutor Alber
to Graeff). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido unani
memente, conhecer da revista, no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para acrescer à condenação o pagamen
to das horas extras prestadas diaria
mente após as 8, vencidos os Excelen- 
tísimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz (relator) e Barata Silva. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Wagner Giglio (revisor). RR — 
4.875-77 — relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3’ Região, sendo recor
rente Miguel Arcanjo Homem Filho — 
(Advogado: Doutor Lucas de Miranda 
Lima) e recorrido Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — (Advogado: 
Doutor Luiz Antonio de Macedo Lacer
da). Foi Relator Ministro Lomba Fer

AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS 
TERMO DA DÉCIMA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 1978

PRESIDENTE: C. A. BARATA SILVA. 
ESCRIVÃ: NAURIÃ CRIVARO LOBO.

Aos vinte e seis dias do mês de abril de mil 

novecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal 
Superior do Trabalhoonde se achava o ExmS Sr. Ministro C. A. 

BARATA SILVA, comigo servindo de escrivã, que esta subscreve, 
foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiência pa

ra publicação de Acordaos.
Aberta a Audiência, foram publicados os se

guintes processos:

TRIBUNAL PLENO

MA-15.618/77 - REI. Min. Raymundo de Souza Moura. Interessa

do: ALFREDO VIEIRA LIMA. (Ac. TP-20/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do pedido.
EMENTA: Da-se à pretensão, do ponto de vista formal, o cara- 
ter de um pedido de reconsideração. Nao se pode falar em pres

crição, pois desta nao cuida a lei, na especie. Mas o mesmo 

interesse social, que exige o termino da demanda, apos determi 
nado tempo em que o interessado não foi vigilante no seu dire_i 

tq, é aplicável também, na esfera administrativa, para boa o_r 

dem do serviço público. Ha de se estabelecer uma especie de 
decadência do direito de formular a reconsideração. Se o prazo 

máximo de prescrição contra as pessoas de direito publico e de 
cinco anos, não se há de admitir a reforma de decisão adminis-

raz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar- 
lhe provimento. RR — 5.017-77 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho ua 
5a Região, sendo recorrente Associação 
dos Empregados no Comércio da Bahia 
— (Advogado: Doutor Renato Franco) 
e recorrido Hindenburgo Tourinho 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido unanlme
mente, não conhecer da revista quer 
pela preliminar, quer pelo mérito. Fa
lou pelo recorrido Doutor Raimundo Li
ma e Silva. RR — 5.067-77 — relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3» Re
gião, sendo recorrente Organização Má
rio de Almeida Franco Sociedade Anô
nima — Agropecuária — (Advogado: 
Doutor José Augusto Lopes Neto) e re
corrido Cassiano Vitorino de Morais e 
outros — (Advogado: Doutor Geraldo 
Magela Silva Freire). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revis
ta apenas quanto à parcela habitação, 
alimentação e rescisão indireta e. no 
mérito negar-lhe provimento, HM — .. 
5.200-77 — relativo ao Recurso de Re
vista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3» Região, sendo recor
rente Construção e Comércio Camargo 
Corrêa Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutora Valéria Abras Ribeiro) e 
recorrido Alberto de Souza Moita e ou
tro. Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e no mérito, dar- 
lhe provimento, para julgar improceden
te a reclamaçao. Encerrou-se a Sessão 
às dezessete horas, tendo a Turma es
gotado a Pauta. E para constar, la
vrei a presente Ata que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente e por mim subscrita. Tribu
nal Superior do Trabalho, aos vinte e 
cinco dias do mês de abril de mil nove
centos e setenta e oito. — Brasília 27 
de abril de 1978. — Mário de A. M. 
Pimentel Juinor, Secretário da 3* Tur
ma.
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trativa, de interesse individual, mediante reconsideração, a 
nao ser em prazo inferior aquele. Da-se, portanto, uma caduci
dade que nao e incompatível com o ato administrativo. Nao co
nhecido □ pedido.

RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-388/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re
correntes: EULÁLIA MIGUEZ MORAES E OJTRO. Recorrida: APOLO PRO 

DUTOS DE AÇO S/A. (Advs. Drs. José Perelmiter e Antonio Carlos 

Ferreira). (2585/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de nulidade 

arguida e deram provimento ao recurso para julgar procedente , 
em parte, a açao, declarando estáveis os autores e determinam 
do a remessa dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de 

origem, para que aprecie os demais aspectos da lide e suas 
sonsequências.
EMENTA: A alegação da empresa, no sentido de ocorrência da vop 

tade do empregado, nao afasta a presunção de fraude, de que 
trata a Sumula na 20 do TST. Recurso a que se dá provimento 

parcial, a fim de se julgar procedente, em parte, a ação resci 
SÓria.

RO-AR-363/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: LUIGI KRELIC. Recorrida: ENRICO GUARNIERI - INDUSTRIA E 
COMÉRCIO S/A. (Advs. Ds. Salvador Uivaqua Rocha e Marco Enrico 

Slerca). (TP-3187/77).
DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar arguiida e 

negaram provimento ao recurso.
EMENTA: 0 princípio da instância única, da Lei 5.584/70, não 

se aplica na açao rescisória. Na execução, a atividade do juiz 
é apenas juris-satisfativa. A execução é a relização da sanção 

da lei (LIE8MAN), por sub-rogação (MENDONÇA LIMA) e o devedor 
fica em estado de sujeição. 0 que se visa nao e uma sentença, 

mas tornar realidade a sentença ou o titulo executivo. A deci 
são é pressuposto da execução, e não conclusão dela. Não cabe 

rescisória na execução, porque nela não se profere decisão de 

mérito.
RO-MS-68/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: NOVOLAR - ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. Recorridos: MA

RIA TEODORA BORGES E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Deocli— 
chs Barreto de Araújo Netto). (TP-3132/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram as preliminares arguidas e 

negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário em mandado de segudança a que se ne
ga provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-rr-84/75 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargar,

te: JOÃO PEREIRA DE BRITO. Embargada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE

TRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Pedro Augus 

to de Freitas Gordilho). (tP-10/78). -
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos ambargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por versar fatos e provas.
E-RR-I.010/76 - TRT 5a Região. Rei. M^n. Coqueijo Costa. Emba£ 
gante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA EXTRAÇÃO D0 

PETRÓLEO N0 ESTADO DA BAHIA. Embargada INDENICE DIAS DE OLI

VEIRA. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e Renato Borba Ra

mos). (TP-3204/77).
DEC ISÃo: Por maioria, conheceram dos embargos e receberam-nos, 

em parte, para substituir a reintegração decretada pela indenj. 
zação em dobro.
EMENTA: 0 julgamento "ultra" e "extra petita" é apenas anulá- 

vel: corrige-se o excesso, amputando-o. Nenhuma lei atribui ao 
Juiz o poder de transformar a indenização pedida e devida, an

te a prova do fato constitutivo, em reintegração, sob pena de 

julgar fora do pedido, sem autorizaçao legal.
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E-RR-1.093/76 - TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar 

gante: JOSE XISTO. Embargado: BANCO MERCANTIL D0 BRASIL S/A. 
(Advs. Drs. Maria Lucia V. Borba e Odir da Silva Miranda).(TP- 
3207/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Não cabem embargos por divergência quando a Turma do 

TST aplicou Prejulgado atinente à espécie.
E-RR-1.813/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. 

Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAá - RPB9. Embar 

gados: EVERALDINO GOMES SIQUEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Jor 
ge C. Pereira e Alino da Costa Monteiro). (TP-3212/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-2.738/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 

ra. Embargante: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA. Embargado: PETROLEO 
BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-3181/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade nao incide sobre trié

nios.
E-RR-4.590/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Barata Silva.Embargan 

te: ZIVI S/A. - CUTELARIA. Embargados: SALVIO MOTTA BITENCOURT 

E OUTROS. (Advs. Drs. Elio Carlos Englert e Helio Alves Rodri

gues). (TP-3229/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, acolheram-nos para restabelecer o venerando acor- 

dao regional.
EMENTA: A inegular concessão do intervalo para repouso e ali
mentação (artigo 71/CLT), configura ilícito de natureza admi

nistrativa e e como tal punível. Tal fato nao gera para o em
pregado pretensão ao ressarcimento de direitos subjetivos, co

mo pagamento de horas extras. Embargos acolhidos para restabe 
lecer o venerando acordao regional.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-2.116/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra 
vante: SOREMA MOVEIS E DIVISÓRIAS S/A. Agravado: CLÁUDIO XA

VIER SILVEIRA DAMM. (Advs. Drs. Paulo Serra e Flávio Obino) 

(Ia T-3037/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicaçao 
da súmula ns 18 do TST.
AI-2.294/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: A- 

BEK BARRIO ALONSO E OUTROS. (Advs. Drs. Celio Silva e Alino da 
Costa Monteiro). (Ia T-2936/77).

DECISÃO: Unanimemente, hegaram provimento ao agravo.

EMENTA: Direito a remuneração de serviço extraordinário, reco

nhecido em face da prova. Agravo desprovido.
AI-2.- TRT Ia Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agra

vantes: , KIBON S/A. - INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS E DISTRIBUIDORA 

VITORIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Agravado: WALTER MAR
QUES. (Advs. Drs. Moadely R. dos Santos Moreira, Carlos E. 
Moritz e Jurema de Souza Martins Silva). (Ia T-3047/77)• 
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento aos agravos.

EMENTA: Relação de emprego e solidariedade tidas por comprova
das e preliminares desfundamentadas não autorizam a subida da 

revista. Agravos a que se nega provimento.
AI -2.466/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agra 

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agrava

da: DALVA BARROS DA SILVA. (Advs. Drs. João José Guimarães de 

Faria e Celestino da Silva Junior). (Ia T-3048/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Preterição tida por comprovada, ensejando correto en
quadramento, e matéria fática, não autorizando a subida da re

vista. Agravo desprovido.
AI-2.763/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra

vante: SERVIÇO nAcIOMAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. A- 

gravado: JOSE PORTO. (Advs. Drs. Francarlos de Castro Neves e 
Ulisses Riedel de Resende). (1- T-3059/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial deferida, pelas instâncias a que 

compete apurar fatos e provas. Agravo a que se nega provimento 
AI-3.094/77 - TRT 49 Região. ReL Min. Lima Teixeira.Agravante: 
IGNOZY DORNELES JORNADA. Agravada: NCR DO BRASIL S/A. - CAIXAS 

REGISTRADORAS, MAQUINAS E DE CONTABILIDADE E EQUIPAMENTOS ELE

TRÔNICOS "NATIONAL!'. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Paulo José da Rocha). (1® T-2067/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porversar o reexameda 

p ova.
A.-3.233/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravan

te: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: APARICIO FELISBERTO FILHO. 
(Advs. Drs. Ely Silva e Gláucio Gontijo de Amorim).(l9T-41/78) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 

do Prejulgado 52.

RECURSOS DE REVISTA

RR-722/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrem 
te: GÓES - COHABITA CONSTRUÇÕES S/A. Recorrido: FRANCISCO DE 
MENEZES REIS. (Advs. Drs. Edilson Vieira dos Santos e Helio 
Menezes). (I9 T-188/78).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, nem pela preliminar, nem pelo 

mérito.
RR-840/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido:SE 
VERINO PEDRO BARBOSA. (Advs. Drs.Sebastião Martins e Darmy Men 

donça). (Ia T-3075/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida ptr correta aplicação do Prejulga 

do 52 do TST.
RR-1.451/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Recorrente: GERMANO RODRIGUES MAGALHÃES, Recorrida: VARIG S/A. 

- VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Ursulino Santo s Filho), (I9 T-2408/77).

DECISÃO: Sem divergência, deferiram a juntada de documentos e 
por maioria, conhecendo do recurso, deram-lhe provimento pa ra 
julgar improcedente o inquérito, garantindo ao empregado a re

integração.
EMENTA: Pelos próprios fatos apurados no acordão recorrido , 

que encampou os fundamentos da sentença originaria, nao se cqn 

figuram os elementos da falta grave. Julga-se improcedente o 
inquérito e determina-se a reintegração do empregado.
RR-2.190/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re
corrente: JOSÉ SOTERICO FIGUEIREDO FILHO. Recorrida: FARO IMÓ

VEIS LTDA. (Advs. Drs. Adiba Camis e Pérsio Danelon). (I9 T- 

2349/77).
DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhepro 

vimento para garantir a paga do repouso.

EMENTA: Recurso a que se da parcial provimento.
RR-2.197/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente: SEBASTIÃO MARTINS DE FREITAS. Recorrido: BANCO BAMERIN- 
DUS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e José Ro 

gério Martins). (I9 T-2351/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 
deram-lhe provimento para restabelecer sentença de l9 Instância 
EMENTA: Horas extraordinárias habitualmente prestadas têrr^o seu 

valor integrado ao salário, se suprimidas por ato unilateral 

do empregador.

RR-2.290/77 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: PEDRO COLOMBO. Recorrida: ZIVI S/A. - CUTELARIA. (Advs.Drs 
Alino da Costa Monteiro e Hugo Cueiros). (I9 T-2970/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento para restabelecer sentença de origem.
EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se da provimen 
to para julgar procedente , como hora extra, a prestação de 

serviço prestado no curso do intervalo destinado ao almoço,res 

tabelecendo-se a sentença de origem.
RR-2.554/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreji 
te: LIVRARIA EDITORA PILAR S/A. Recorrido: ÃUREO ALVES DE MI

RANDA. (Advs. Drs. Etelvino Osualdo Costa e Antonio Cardoso Go 

mes). (I9 T-2828/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso, declaran

do extinto o processo e baixa dos autos ao TRT de origem.
E MENTA: Revista não conhecida por extinto 0 processo em virtu

de de acordo homologado.
RR-2.765/77 - TRT 99 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor

rente: JOÃO GOMES DA SILVA. Recorrida: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE 
SAÚDE PÚBLICA - FSESP. (Advs. Drs. Edésio Franco Passos e Ma

ria Cristina P. Cortes). (I9 T-2664/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Não se caracterizando a transferência, mas meros deslo 

camentos do empregado, previstos em seu contrato de trabalho, 

para prestação de serviços a empresa, em locais diversos da 
sua sede, não faz jus o trabalhador ao adicional de transferên 

cia. Revista conhecida e nao provida.
RR-2.792/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: COLORADO S/A. - TRANSPORTADORA AGRO INDUSTRIAL. Recorrido: 
JOÃO INÃCIO DE SOUZA. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e José 

Augusto Arcoverde de Mello). (I9 T-3322/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e negaram-lhe 

provimen to.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega pm/i — 

mento, pois não se pode invalidar efeitos do ato de comunica

ção quem se mostra negligente em retirar da caixa postal a 

correspondência que lhe foi endereçada.
RR-3.028/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Recorrente: FELIPE DE ALMEIDA SIMÕES. Recorrida: NCR DO BRA
SIL S/A. - CAIXAS REGISTRADORAS, MÁQUINAS DE CONTABILIDADE E 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS NATIONAL. (Advs. Drs. Mário Domingues 
Fanuchi e Sérgio Cioffi). (13 T-2982/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 artigo 15 parágrafo 29, da Lei ns 5.958, de 1973,não 

autoriza a conclusão perentória de que e nula a opção nas con

dições em que foi realizada a do reclamante.
RR-3.053/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Re

corrente: CIRNE - CIA. INDUSTRIAL DO RIO GRANDE DO NORTE. Re
corridos: FRANCISCO FONSECA DA SILVA E OUTROS. (Aíivs. Dis. Jo 
se Chaves da Costa Figueirôa e Ivo Ferreira dos Santos) (I9 T- 
2984/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.
RR-3■06 5/77 - TRT l9 Região. Rei. M^n. Alves de Almeida. Recor 

rente: RANDOLPHO RAYNOR FARIA MADEIRA. Recorrido: BANCO DO ES

TADO DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Maria Lucia V. Borba e 
Jesus de Godoy Ferreira). (I9 T-2986/77).
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DEC I SaO: Sem divergência, nao conheceram do recurso. 
EMENTA: Recurso não conhecido.

RR-3.105/77 - TRT 1® Região. Rei. Min.Lima Teixeira. Recorren

tes: ARMANDO MONZANO RAMIRES E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA

SOUZA CRZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Aloysio Moreira Guimarães). (1® T-30B6/77).
DECISÃO: Sem divergência,conheceram do recurso e, no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se nega provi
mento, pois a hipótese e de prêmio aposentadoria, não se tra

tando de rescisão contratual por acordo e não se aplicando no 
caso, o § IS do arts 17 da Lei 5.107.

R R ~ 3.224/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 
te: CASA GRANADO - LABORATÓRIOS E DROGARIAS S/A. Recorridos: OR 

LANDO LEOPOLDINO OLIVEIRA E OUTRO. (Advs. Drs. E. S. Viveiros 
de Castro e Sérgio Chacon de Assis), (lã T-3088/77). 
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida, nem pela preliminar de intempes 
tividade face às ferias forensens e nem pelo merito (compensa

ção de trabalho aos sabados), pois o aresto apontado sendo de 

Turma do TST nao serve para justificar o apelo.
RR-3.299/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 

rente: DOMINGOS GOMES PEREIRA. Recorrida: CENTRAIS ELETRICAS 
DE MINAS GERAIS S/A. - CEMIG. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vid^ 
gal e Oulio Borges Gomide). (lã T-2998/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 
deram-lhe provimento parcial para determinar o pagamento da g?a 

tificaçao.
EMENTA: Recurso a que se da provimento em parte.
RR-3.410/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: ANTONIO ABRANTES CORREIA. Recorrida: MERCANTIL - PARTICIPA 
ÇÕES, ADMINISTRAÇÃO S/A. - MEPASA. (Advs. Drs. Qosé Torres das 

Neves e Clemente Silveira de Paiva), (lã T-3003/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não onhecida por não atendidos os permissivos 

legais.
RR-3.547/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 

rente: PAULO DOMINGUES AMARAL. Recorrida: C0MLUR8 - COMPANHIA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA. (Advs. Drs. Ilza Maria Guimarães 

Pessoa e Lourival G. de Oliveira Filho), (lã T-191/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e deram-lhe fro 

vimento para restabelecer decisão de origem.
EMENTA: A compensação por prejuízos causadas pelo empregado à 

empresa restringe-se ao limite expresso no § 52 do arts 477 
da CLT. Recurso a que se da provimento.
RR-3.567/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren 

te: HENRIQUE DE TEIXEIRA. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE E- 
NERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Ooão Antonio Velho Cirne Lima e 

Silvio C. Lorenz). (lã T-3004/77).

DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no merito se nega provi

mento para manter o acórdão recorrido, pois as diarias infe
riores a 50% do salário nao integram para os efeitos legais 
as demais verbas. •
RR-3.581/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Alves àe Almeida. Reco_r 
rente: VIAÇÃO AUTO DINÂMICA S/A. Recorrida: ROSA DE FÃTIMA MA 

NOEL. (Advs. Drs. Lucia Beatriz de Mattos Bessa e Alino da 
Costa Monteiro), (lã t-3006/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido.
RR-3.673/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia 

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: IDA 
LÍCIO AZEVEDO ARAU30. (Advs. Drs. Leila Vita e Oosé Torres das 

Neves), (lã T-3011/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maio 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Cargo de contador é técnico e só ao que assume a condj; 

çao de chefe pode ser considerado como ocupante de cargo de 

confiança. Devido o pagamento das horas extras. Revista não 

provida.
RR-3.722/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Reco_r 
rente: OOSÉ BATISTA DA SILVA. Recorrida: RICALL - INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÃQUINAS INDUSTRIAIS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Rie 

dei de Resende e Guido Santini Ounior). (1® T-3016/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, por maioria 

deram-lhe provimento para restabelecer sentença de origem.
EMENTA: Comparecendo o empregado à primeira audiência e alegan 

do a empresa falta grave ensejadora da dispensa, nao cabe ar

quivamento e nem pena de confissão ao reclamante, tornando-se 

da reclamada 0 ônus da prova. Recurso a que se da provimento. 
RR-3,731/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreri 

tes: PAULO BARALDI MARQUES E OUTRO. Recorrida: FEPASA - FERRO
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Anto 

nio Miguel Pereira), (lã T-3017/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista que e conhecida e que no mérito se nega provi
mento para manter o acórdão recorrido pelos seus juridicos fun 

damentos.
RR-3.820/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorrer, 

tes: GERALDO SALVADOR REVOLTINI E OUTRO. Recorrida: FAZENDA
SÃO 30SÉ DAS BORBOLETAS (CARMEN RUETE DE OLIVEIRA). (Advs. Drs 
Almir Pazzianotto Pinto e Murillo Astêc Tricca).(l®T-3364/77). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e, por maioria 

deram-lhe provimento para assegurar a integração das horas e_x 
tras habituais, apurando-se em execução.
EMENTA: Revista que e conhecida e que no merito se da provimeri 
to para integração das horas extras habituais no salario e sua 

incidência como se apurar em liquidação de sentença.
RR-3.931/77 - TRT 4® Região. Rei. Mn. Alves de Almeida. Recor

rente: MARIA CORETTI MARQUES MARTINEZ. Recorrida: CONFECÇÕES 

WOLENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ricardo Leão) 

(lã T-3023/77).

DECISÃO: Sem divergência, nao conheceram do recurso. 

EMENTA:Recurso nao conhecido.
RR-3 ■ 936/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorreri 
te: SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A. Recorridos: TENISON SANTOS 
DOS PASSOS E OUTRO. (Advs. Drs. Fernando Brandão Filho e Ra

chel Santos), (lã T-3370/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: Revista que e conhecida e que no merito se nega provi
mento para ser mantido o acordao recorrido.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.249/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vante: MOACIR BAZERRA DA SILVA. Agravado: EUCLIDES LEITE DA 
SILVA. (Adv. Dr. Rubens de Mendonça). (2® -T-2653/77).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1.720/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES. Agravada: CERVE3ARIAS REUNI» 
DAS SKOL CARACU S/A. (Advs. Drs. Miguel Raumundo Viegas Peixo

to e Qumari Ursine Murta). (2® T-2769/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-1.890/77 - TRT 4® Região. Rei. Mn. Orlando Coutinho. Agra
vante: ESTALEIRO SÓ S/A. Agravado: RUI MASSON. (Advs.Drs. Car-
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los Cesar C. Papaléo e Luiz Heron Araújo). (29 T-2655/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.117/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Agravado: DO 
MINGOS TEIXEIRA DE ANDRADE. (Advs. Drs. Ariosto F. 3. Barbosa 
e Luiz Lopes Burmeister). (29 T-2656/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento provido para que a revista seja 
processada, face à divergência jurisprudencial apontada nas 

razões do recorrente, para melhor exame da tese pelo Tribunal 
Superior do Trabalho.
AI-2.333/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravar: 
te: RAFAEL ANTONIO MARTINS. Agravada: INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS 

FIRESTONE. (Adv. Dr. Erineu Edison Maranesi). (2a T-2772/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.303/77 - TRT 2a Região. Rel. M^n. Orlando Coutinho. Agra

vante: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: 30SÉ 

BERNARDINO. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Rodolfo A. Stolf). 
(2§ T-9/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.
AI-2.334/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravar, 

te: 30VYRA ROLIM TOLEDO. Agravadas: MARIA BORGES FERNANDES E 
OUTRA. (Adv. Dr. Bruno Sammarco). (29 T-2773/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.359/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravan 

te: SYLVIO ROMEU NETO. Agravada: BRUNO BLOIS & CIA. LTDA.(Adv. 
Dr. Cyro Franklin de Azevedo). (2§ T-1942/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo, 
EMENTA: Agravo a que se da provimento para melhor exame. 
AI-2.541/77 - TRT 39 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravaji 
te: 30SÉ GERALDO MAFALDO. Agravada: COMPANHIA CERÂMICA 30Ã0 

PINHEIRO. (Advs. Drs. 3. Moamedes da Costa e 3osé Anacleto Fer 

reira). (29 t-2664/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.730/77 - TRT 3§ Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravajr 
te: PAULO CESAR STOCKLER PORTUGAL. Agravada: CONGREGAÇÃO REDEN 
TORISTA (DEPARTAMENTO DA PARÓQUIA DE SÃO 30SÉ). (Advs. Drs. 

Afonso Estevão Torres e Silvio M. Gonçalves de Souza). (2a t- 
2776/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.743/77 - TRT 19 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravar) 

te: COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS . 

Agravada: ELIZIER MARTINS. (Advs. Drs. Rodolfo Icamar Alvaren

ga de Carvalho e Raimundo Domingos P. S. Gama).(laT-2777/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2.851/77 - TRT 49 Região. Rel. Min. Solon Vivacqua. Agravan 

te: AGEDI LUIZ AGUIAR. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELETRICA - CEEE. (Adv . Dr . Beatriz Flores dos Santos).(29 T- 

2778/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.86 5/77 - TRT 69 Região. Rel. M^n. Solon Vivacqua. Agravan 

te: USINA CATENDE S/A. Agravado: REGINALDO MORAES DA SILVA.
(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edvaldo C. dos Santos). (2a 
T-2779/77).
DEC ISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.968/77 - TRT 89 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agra

vante: COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC. A- 
gravada: MARIA APARECIDA BASTOS DA SILVA. (Advs. Drs. Francis
co Nunes Salgado e Ubiratan de Aguiar). (29 T-2782/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.052/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. A- 
gravante: S/A. FÁBRICA DE TECIDOS MARIA CANDIDA.Agravado: ES- 

MAEL SOARES DOS SANTOS. (Advs. Drs. Paulo Lima e Silva e Ar

naldo Maldonado). (29 t-2691/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido por falta de prep_a 

ro.
AI-3.070/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. A- 
gravante: PANEX S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: 30SAFÁ 

DE SOUZA E SILVA. (Adv. Dr. Delcio Trevisan).(2aT-2692/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negsram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, porque 
o recurso de revista visava ao reexame da prova.
AI-3.075/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: SIDERÚRGICA 3. L. ALIPERTI S/AAgravados: 30SÉ BENICIO 

DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs Cassio Mesquita Barros 3u- 
nior e Kiyoko Hirata). (29 T-2693/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3.115/77 - TRT 29 Região. Rel. M^n. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: LUGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: EU- 

CLIDES ROSSI. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende). (29 T-2694/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-3.201/77 - TRT 59 Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. A- 

gravante: PETRONAL - POSTOS DE SERVIÇOS LTDA. Agravado: ANTO 
NIO PEREIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Elihú Castro e Ulisses Rie— 

dei de Resende). (29 T-2699/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-3.244/77 - TRT 39 Região. Rel. Min. Mozart V. Russomano. A- 
gravante: BMG - CREDITO IMOBILIÁRIO S/A. Agravado: GERALDO PE
REIRA BORGES. (Advs. Drs. Affonso de LÍgori Zuim e Geraldo Cé- 

zar Franco). (29 T-2702/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-2.609/76 - TRT 19 Região. Rel. Min. Starling Soares. Recor

rente: FIORENZA - AUTO - DISTRIBUIDORA S/A. Recorrido: MÁRIO 
MIRANDA QUITÉRIO. (Adv. Dr. Marco Enrico Slerca).(29T-2081/77) 
DECISÃO: Unanimemente,não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido. Aplicaçao da Sumula n9 27 do 

Col. TST.
RR-1B8/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor
rente: 30SE ANDRÉ SECUNDIANO ANZOLIN. Recorrida: FIAÇÃO BRAS_I 

LEIRA DE RAYON - FIBRA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Miguel A. Malufe Neto). (29 T-2721/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-416/77 - TRT 29 Região. Rel. M^n. Starling Soares. Recorren 

te: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Recorridos: 3AIR0 COSTA 
BONILHA E OUTROS. (Advs. Drs. Marcos Aurélio Pinto e 3osé Tor

res das Neves). (29 T-1958/77).
DECISÃO: |Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido a que se neqa provimento.
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RR-B59/77 - TRT 2S Região. RbI. Min. Starling Soares. Recorren 

tes: AMÉRICO ROLLI E OUTRO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jose Celio 

de Andrade). (2a T-2178/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 
mento para, reconhecendo a incompetência da Justiça do Traba

lho, remeter os autos ao Juízo de uma das Varas dos Feitos da 
Fazenda Publica do Estado de São Paulo.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento para, reconhe 

cendo a incompetência da Justiça do Trabalho sejam remetidos os 

autos ao Juízo de uma das Varas dos Feitos da Fazenda Poibliaa 

do Estado de Sao Paulo.
fiR-1.218/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: MARIA ROSA GONÇALVES FERREIRA. Recorrido: SUPERMERCADOS 

PÃO DE AÇÚCAR S/A. (Advs. Drs. Leila Mria de Sena Rabelo e Are 
sio de A. DAmaso e Silva). (23 T-2460/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento para assegurar à reclamante o salario maternidade.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para assegu

rar à reclamante o salario maternidade.
RR-1.584/77 - TRT 3a Região. ReL Min. Starling Soares. Rscorrcn 

te: ESPÓLIO DE EPHREM MACEDO. Recorrido: TARCÍSIO DE OLIVEIRA. 

(Advs. Drs. Ordelio Azevedo Sette e José Boy de Vasconcelos): 
(23 T-2269/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso pela prelimi

nar de nulidade arguida e, no mérito, do mesmo conheceran par
cialmente, mas negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso não conhecido pela preliminar de nulidade ar

guida e, no mérito, conhecido parcialmente, mas a que se nega 
provimento.
RR-1.769/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: ADÃO 

DE SOUZA MARTINS. (Advs. Drs. Ivan Cados Luzzatto e Alino da 
Costa Monteiro). (2a T-2190/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-1.802/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrido : 
JOSÍ ALDONI SEVERO TATSCH. (Advs. Drs. Tito Flávio Aude e José 

Torres das Neves). (23 T-1968/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte do recurso e, no 

merito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido em parte a que se nega provimento, a 
fim de que seja mantido o v. aresto recorrido, pelos seus jurí 

dicos fundamentos.

RR-1954/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorren

te: CARLOS NUNES CILHENA. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS DE ELE

TRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celio 
Silva). (2a T-2121/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento parcial, para reconhecer ao reclamante as parcelas decor 
rentes da rescisão indireta.
EMENTA: Professor. Redução do número de aulas .• I legalidade do 

aviltamento do salario. Despedida indireta configurada. Cláusu 

la contratual expressa ou tacita que assegure ao empregador a 
faculdade de alterar o número de aulas do professor não legiti 

ma o aviltamento do salario nem afasta a incidência do arts 

483, , da CLT. Ao professor se ha de conferir proteção pelo

menos analoga a dos tarefeiros. Vale também em benefício do 
trabalhador intelectual a regra isonomica proibitiva de discri 
minação "entre o trabalho intelectual, técnico e manual".
RR-1.961/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: PAULO PERSON. (Advs.Drs 

Renato Leoni e Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2272/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito , 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA, Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-2.012/77 - TRj_ 23 Região. Rei. Min. Starling Sòares. Recor

rente: METAL LEVE S/A. Recorrido? TSRAEL PEREIRA COUTO. (Advs. 
Drs. Julio Tinton e José Carlos de taros Lima).(2aT-2467/77). 

DECISÃO: Por maioria,não conhecerai* do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por falta de fundamentaçàp legal. 

RR-2.016/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: CIRNE - COMPANHIA INDUSTRIAL D0 RIO GRANDE D0 NORTE.Re 
corridos: ABRAÃO JUSTINO PEIXOTO E OUTRO. (Adv. Dr. José Cha

ves da Costa Figueiroa). (23 T-2126/77).
DECISÃO: ãem divergência, conheceram do recurso e, no merito, 

por maioria,negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-2.069/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva. R^ 

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOSE ANTO 
NI0 MELATO. (Advs. Drs. José Celio de Andrade e Ulisses Riedel 

de Resende). (2a T-2275/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: A desobediência às regras de promoção, implantadas pa

ra a própria empresa, representa abuso de poder, cujo dano so

cial é tão maior quanto mais desproporcional o poderio do em

pregador e a debilidade do empregado.

RR-2.210/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rente: SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A. Recorridos: ALEXANDRE SOA 
RES D0 NASCIMENTO E OUTROS. (Advs. Drs. Fernando Brandão Filho 

e Rachel Santos). (23 T-2130/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no merito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-2.427/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorrgn

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorridos: JULIO 

ALBINO DE OLIVEIRA E OUTRO. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto e 
Alino da Costa Monteiro). (2a t-2293/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no merito , 
por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregado a quem se reconhece direito a licença-prêmio. 
Cômputo de todo o tempo de serviço para tal fim.
RR-2.441/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pereira Leite. Recorren 

te: VOLKSWAGEN D0 BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ MILAN VENTURA. 

(Advs. Drs. Antonio Carlos Fernandez e Ulisses Riedel de Resen 

de). (2a T-2294/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Mudança discricionária de turno de serviço, exercendo 
o empregado ha mais de dez anos suas funções durante o dia. 
Divergência não demonstrada. Infração ao arta 444 da CLl|e 372 

do CPC inexistente. Recurso não conhecido.

RR-2.599/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rente: RENÍE PAULO SOARES. Recorrida: TRANSFORTE SUL S/A. 

TRANSPORTADORA DE VALORES. (Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues e 
Luiz Garcia). (2a T-2307/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi 

mento, para deferir o pagamento da 9a e 10a horas, de forma sim 
pies.

EMENTA: Aplica-se aos vigias o artigo 58, combinado com o arti 
go 62, da CLT, remuneradas as horas que excedam de 8 diárias. 
RR-2,678/77 - TRT 2a Região. Rol. Min. Starling Soares. Recor
ren ta BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: BENJAMIM RODRIGUES CESAR.(Adv 

Drs. Mario de Castro Pessoa e José Torres das Neves). (23 t- 
2312/77).

DECISAO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
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RR-2.781/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido 
SEBASTIÃO ELIAS. (Advs. Drs. Oosé Alberto Couto Maciel e Age

nor Barreto Parente). (29 T-1987/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso nao conhecido por inexistência de fundamentaçõ) 
legal.
RR-2.849/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

ren te:PETR0nI0 VERAS. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS

PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Agenor Barreto Parente e Decio 
de Oesus Borges da Silva). (23 t-2324/77)
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMEN TA: Recurso conhecido a que se nega provimento.
RR-2.901/77 - TRT 83 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: ARTHUR LEVY DO BRASIL - SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. Recor
rido: OOSÉ ALEXANDRE ALVES. (Advs. Drs. Antonio Maria Filguei- 

ras Cavalcante e Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2326/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e negaram-lhe pro

vimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento. Mantido o 
v. aresto regional.
RR-3,042/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor

rente: INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DE MONTENEGRO S/A. Re

corridos: ALMIRO ANTUNES E OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Carlos Be_t 
tiol e Caterina Caprio). (23 T-2495/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido, por inexistência de fundamenta

ção legal.
RR-3.157/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recor
rente: MERCK SHARP 4 DOHME - INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA 

LTDA. Recorridos: ALEXANDRINO DE ABREU E OUTROS. (Advs. Drs. 
Alaor Hadad e Alino da Costa Monteiro). (23 T-2499/77). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso não conhecido, por inexistir fundamentação le

gal .
RR-3.176/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorridos: MI

GUEL OLÍMPIO DOS SANTOS E OUTRO . (Advs. Drs. Celio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2623/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-3.486/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 

rente: RESTAURANTE TOURNEGRILL LTDA. Recorrido: GERALDO HENRI
QUE SOARES. (Advs. Drs. Maria Angela Jorge e Arlindo Tufy Malu 

li). (23 T-2746/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso, nem quanto 

às preliminares suscitadas e nem quanto ao merito.unanimemente. 
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3■ 496/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R_e 

corrente: VALDEMINDO JOSE VIEIRA. Recorrida: A. M. ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SELEÇÃO S/A. (Advs. Drs. Abadio Pereira Martins 

Junior e Sidney Neaime). (23 T-2747/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

E MEN TA: Recurso de revista nao conhecido, na forma do art9 896 

da CLT.
RR-3.507/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recoj; 

rente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RLAM. Recorrido: 

LUIZ TEIXEIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2749/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram parcialmente do recurso e, no 
mérito, à unanimidade, deram-lhe provimento, para excluir da 

condenação a parcelas relativa a diferença de indenização. 
EMENTA: Se contra a sentença de primeiro grau apenas o emprega
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ao recorreu, para a empresa ocorreu trânsito em julgado na par 

te que lhe foi desfavorável.
RR-3,625/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re— 
corrente: JOSÉ DOMINGOS TEODORO. Recorrida: VICRIS - INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE BALANÇAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e J. Granadeiro Guimarães). (23 T-255/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-3.683/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco_r 
rente: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S/A. - TELEBAHIA. Recorrido : 

PAULO DANTAS DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Jose de Santana Souza e 
Oosé Roberto de Souza Cruz). (23 T-2757/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conhecaam do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3.910/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R£ 

corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SISTEMA REGIONAL RIO 
DL JANLÍRO - SR-3. Recorrido: OSWALDO MACEDO RODRIGUES. (Advs. 
Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (29 

T-2881/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no merito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar incoppetente a 
Justiça do Trabalho.

EMENTA: Revista conhecida e provia. Incompetência da Justiça 
do Trabalho. Complementação de aposentadoria a cargo da União, 
através do INPS, concedida aos ex-empregados da RÉDE FERROVIÁ- 

RIA FEDERAL S/f.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-454/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante : 

MANOEL PEREIRA PINTO. Agravado: PETROLEO BRASILEIRO S/A. PETRO 
BRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge C. Pe

reira). (23 T-3364/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-958/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante:4 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - REGIONAL CENTRO-SUL - 99 DIVI
SÃO - SANTOS-JUNDIAÍ. lavados: ANTONIO NACARATO E OUTROS.(Adv 

Drs. Lucimar Gouvea de Lima e Ulisses Riedel de Resende). (29 

T-3545/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo,
EMENTA: Hipótese da Sumula 50. Agravo a que se nega provimento 

com base na Sumula 42.
AI-855/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante 
JUAN MANUEL HENRIQUE ORTEGA. Agravado: CLUBE ATLÉTICO DE SÃO 

PAULO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Raymundo Leite 

Prado Pinto). (33 T-3365/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque sem lastro jurídico a revis

ta, arrimada apenas na violação do artigo 7, "a" da Lei 605/ 

49, que foi razoavelmente interpretado.
AI-1.127/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: ANTENOR DE CAMPOS. Agravada: ONAM MONTGOMERY DO BRASIL 
S/A. - INDÚSTRIA E COMERCIO. (Advs.DRs. Ulisses Riedel de Re 
sende e Mario Guimarães Ferreira). (3® T-3546/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por nao se presumir fraude na tran
sação de tempo anterior à opção, superior a 6Q% e seguida de 

readmissão imediata.

AI-2.340/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravaji 

te: FORD BRASIL S/A. Agravado: CELSO FERREIRA DA SILVA. (Advs. 

Drs. Cassio Mesquita Barros Junior e Ulisses Riedel de Resende) 

(39 T-3553/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nao deve ter seguimento revista que ataca ecórdão régio 

nal fundado em Sumula e Prejulgado do TST. Agravo de instrumen 
to desprovido.

AI-2.343/77 - TRT 28 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: 30AQUIM PEREI
RA DE BRITO. (Adv. Dr. Celio Silva). (3§ T-3469/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.655/77 - TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravar; 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ALONSO MARTINIA- 

NO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Rie 

dei de Resende). (3§ T-3556/77).
DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A revista não pode ter seguimento, por se achar o acó_r 

dao do Regional fundado em Prejulgado. Agravo desprovido.
AI-2■709/77 - TRT 28 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante 

INDUSTRIAS DE PAPEL 3. COSTA E RIBEIRO S/A. Agravada: 3ANES
FERREIRA LIMA. (Advs. Drs. Fernão de Moraes Salles e Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-3304/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados os 

pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-2.736/77 - TRT 5a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RLAM; Agravado: AIL 

TON ABREU 3UNQUILH0. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pereira e Nilson 
Tosta de Araújo). (3? T-3266/77).

DECISÃo; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2.756/77 - TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravar; 
te: CLUBE ATLÉTICO SAO PAULO. Agravado: 3UAN MANUEL HENRIQUES 
ORTEGA. (Adv. Dr. Raymundo L. Prado Pinto). (3a T-3394/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque a matéria esgrimida na revis 

ta e eminentemente fatica.
AI-2.804/77 - TRT 2a Região. Rel. HMin. Coqueijo Costa. Agra

vante: 30Ã0 BATISTA DIAS. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRJ 

CIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celio Sil

va). (3a T-3559/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, por não dunfamanetada 

a revista trancada.
AI-2.914/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravar; 

te: SEBASTIÃO LEME DA SILVA. Agravados: MARINA DE ALMEIDA DA 
COSTA FERREIRA BEVILACQUA E OUTRO. (Adv. Dr. Luiz Carlos de A- 
raújo). (3a T-3564/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A despedida indireta informa-se em mera questão de fa

to.

AI-3.114/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravan 

te: COMIND S/A. - DE CREDITO IMOBILIÁRIO. Agravada: LEONISA
MURADAS GARCIA GOMES. (Advs. Drs. 3osé Chiancone Neto e Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-3578/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, pois à hipótese se conforma as Sumjj 

las 52 e 55.
AI-3.274/77 - TRT 2 8 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravar; 

te: BENEDITO ANTIQUERA. Agravada: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS . 
(Advs. Drs. Luiz Norton Nunes e Klaus Menge).(3at-3596/77 ). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tentativa de furto comprovada é falta grave que, come

tida por empregado estável, autoriza a empresa romper o pacto 
sem ênus indenizatorio. Agravo desprovido.
AI-3.266/77 - TRT 18 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravar; 

te: MARIA CECÍLIA 3USTINIAN0 MIRANDA. Agravada: SIDERÚRGICA 

HIME S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 3osé Quintella 

de Carvalho). (38 T-3593/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao«agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, por inespecifica a 

jurisprudência oferecida com a revista.
A1-3.297/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravan 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ARISTEU WALTER 

VOLPINI. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel 
de Resende). (38 T-3599/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A transferência do empregado precisa se legitimar com 

a prova da sua necessidade. Agravo de instrumento desprovido.

AI-3.313/77 - TRT 28 Região. Rel. Mn. Coqueijo Costa. Agravante 
EWELTON ROSÁRIO E OUTRO. Agravada: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU 

LO S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ricar 
do Gelly de Castro e Silva). (3a T-3602/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Jurisprudência inespecifica, que parte de pressupostos 

faticos redicalmente contrários aos do acordao regional, nao 

pode ensejar o recebimento da revista no juízo de admissibili

dade "a quo" . Agravo de instrumento desprovido.

AI-3.403/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravar; 
te: BANCO NOROESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Agravado: OSWAL 

DO MEROTI. (Advs. Drs. Carlos Roberto Husek e Ulisses Riedel 

de Resende). (38 T-3610/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Havia diária - e não ajuda de custo 

- mascarada de arrendamento de coisa pertinente ao empregador.

AI-3.434/77 - TRT 28 Região. Rel. Mn. Coqueijo Costa. Agravan 

te: KINOKO - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Agravado: LUIZ CARLOS 
FERREIRA DE AMORIM. (Adv. Dr. Mario Amin Suriani). (38 T-3614/ 

77) .
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, porque fática é a matéria envolvida 

na existência da relaçao de emprego.
A1-3■480/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravar; 
te: 30SÉ FRANCISCO COELHO FILHO. Agravada: COMPANHIA DE TRANS

PORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC-R3. ( Advs. 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alexandre Calazans de Moraes 

Filho). (38 T-3617/77)
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por inespecificidade da divergência 
acostada à revista.
AI-3.482/77 - TRT Ia Região. Rel., Min. Ary Campista. Agravante 

MILANO CABELEIREIROS LTDA. Agravada: OLIVIA ROSA CATTEN. (Advs 
Drs. Carlos Roberto Fonseca de Andrade e 3osé Petelmiter), (3a 
T-3618/77)
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo. 

EMENTA: Agravo que não se conhece por deserto.

AI-3.489/77 - TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravai 

te: BANCO ECONOMICO S/A. Agravados: CLODEMIR ANTONIO PAGLIUSO 
DONEGÁ E OUTROS. (Advs. Drs. 3osé Eduardo Gomes Pereira e 3osé 

Torres das Neves). (3a T-3620/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque incidente na espécie a Súmu

la 41.

AI-3.529/77 - TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravan 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: DO 
MINGOS CATALDO. (Advs. Drs. Decio de 3esus Borges da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (3§ T-3623/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicado Prejulgado pelo acórdão do TRT, nao prospera 

a revista. Agravo desprovido.
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RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-3.346/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Starling Soairs. Em- 

bargante: PETROLEO BRASILEIRO S/A; - PETROBRAS - RPBa. Embarga 

dos: JOSE VITORINO DE CARVALHO E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Jorge 
C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (3§ T-3637/77).

DECI5Ã0: Unanimemente, acolheram os embargos, para declarar cpe 
na conclusão do acordao deve ser lido; "provida a revista para 
julgar improcedente a reclamaçao".

E MEN TA: Embargos recebidosj para o efeito de proclaTnar a impro 

cedência da reclamatoria.
RR-155/77 - TRT Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

CONSTRUÇÕES E COMERCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorrido: ARANTES 

NUNES DA SILVA. (Advs. Drs. Cecilia Aparecida de Abreu Moura 
e Ulisses Riedel de Resende). (3§ T-3474/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida a que se nega provimento.
RR-492/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

LEONILDA NUNES DA SILVA. Recorrida: RIO GRANDE - COMPANHIA DE 
CELULOSE DO SUL - RIOCELL. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e 
Hugo Cueiros Bernardes). (3a T-3400/77).
DEC ISÃO: Unanimemente,1 conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para acrescer a condenação como 

horas extraordinárias ás referentes ao transporte ate o local 

de trabalho.

EMENTA: JORNADA DE TRABALHO - TEMPO DISPENDIDO NO PERCURSO PA 
RA 0 LOCAL DE TRABALHO - QUANDO É CONSIDERADO Ã DISPOSIÇÃO DO 
EMPREGADOR. É considerado como de efetivo exercício o tempo qje 

o empregado permanece a disposição do empregador. Somente exis 

tindo acesso ao local de serviço através de condução fornecida 
pelas reclamadas, o tempo dispendido no percurso e considerado 
como de efetivo exercício, porque o reclamante permanecia à 

disposição do empregador. Revista conhecida e provida.
RR-1■137/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Baiata Silva. Recorren
te: UNION CARBIDE DO BRASIL S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recor 

rido:: JURANDIR MASSARI. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e João 

Baptista Pazero). (3a T-3403/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, apenas no que se 
refere aos direitos já quitados em transação extra judicial e, 

no mérito, unanimemente, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Transação extra judicial. Reexame pelo Judiciário. Re

vista conhecida em parte, mas nao provida.
RR-1.446/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: PEDRO MIZ. Recorridas: INDUSTRIAS MICHELETTO S/A. E OUTRA. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e José Alberto Couto Ma

ciel). (33 T-2790/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, pela nulida

de por omissão; por maioria, dela conheceram, pela nulidade 

por extrapolar a litiscontestaçao; unanimemente, conheceram----- 

na, quanto às ausências legais; por maioria, conheceram da re

vista, na parte relativa ao adicional de transferencia e, no 

mérito, acolhendo a nulidade, mas deixando de declara-la, por 
maioria, deram-lhe provimento para restabelecer a decisão ves
tibular no que tange à rescisão indireta; unanimemente, deram- 

lhe provimento quanto as ausências legais, para acrescer a cqn 
denação as diferenças de férias; e, quanto ao adicional de 

transferência, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o Tribu
nal, o remédio são os embargos de declaração. A parte narra os 

fatos embasadores da sua pretensão, mas e o Juiz quem diz o 
direito. Ocorrento o fechamento de um dos estabelecimentos, p_o 

de o empregado estável optar pelo pagamento das indenizççoes 
na forma da lei. Faltas, por motivo de doença, não são descori 

táveis do período aquisitivo das férias. 0 conceito de transfe 

rência, conforme a CLT, implica a mudança de domicilio. Revis

ta parcialmente provida.

RR-1.562/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: MARIZA APARECIDA BASTOS VIEIRA DE FREITAS. Recorrida: A
TRIBUNA DE SANTOS - JORNAL E EDITORA LTDA. (Advs. Drs. TÂnia 
Matiza Mitidiero e Benjamim Goldenberg). (3a T-3410/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de intempestiv_i 

dade, levantada pela Douta Procuradoria, conheceram da revista 

e, no merito, por maioria, deram-lhe provimento, para acres
cer a condenação o salario-maternidade.
EMENTA: Basta a resilição unilateral do contrato de trabalho 
de empregade gestante para que se lhe atribua o salário-mater

nidade, pouco importando tivesse o empregador conhecimento de 
seu estado gravídico. Revista conhecida e provida.
RR-1.582/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: ANTONIO RODRIGUES. Recorrida: SOCIEDADE CIVIL DE SERVIÇOS 
EM GERAL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jesus Domin

gos Pereira). (33 T-3482/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, de

ram-lhe provimento, para reconhecer ao reclamante o direito as 
horas extras decorrentes de cômputo da hora noturna como de 52 

minutos e 30 segundos.
EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-1.926/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S/A. Recorrido: JOSE STECCA . 
(Advs. Drs. Mareio Gontijo e Adiba Camis). (33 T-3643/77).
DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da revista, por deserta, 
à luz da Sumula hs 25.

EMENTA: Revista que nao se conhece por insuficiência de paga — 
mento das custas.
RR-2.107/77 - TRT 4® Região.Rei Min Coqueijo Costa. Recorrente 
HERCULES S/A. FÃBRICA DE TALHERES E JOSSEL DOS SANTOS PEREIRA 

E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Ber
nardes e Alino da Costa Monteiro). (33 T-3071/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, no 

merito, por maioria, negaram-lhe provimento; quanto à revista 
do empregado, unanimemente, dela conheceram e, no merito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: So tem eficacia o regime da compensação semanal da jor 
nada de trabalho quando pactuada em instrumento normativo auto 

nomo - acordo ou convenção coletivos. A insalubridade não resi 
de no ruído em si, mas na intensidade, que faz ultrapassar o li 
mite máximo cientificamente fixado.

RR-2.138/77 - TRT Ia Região. Reli Min Lomba Ferraz. Recorren

te: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrida: QUERUBINA SOARES DOS 
SANTOS. (Adv. Dr. Wilson Jorge Diab). (39 T-3424/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista na parte relativa 

a nulidade da perícia e, no merito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Revista conhecida parcialmente e improvida.
RR-2.216/77 - TRT 5§ Região. Rei Min Lomba Ferraz. Recorren

te: JOSE CARLOS MASTIQUE DE CASTRO. Recorrida: SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ITABUNA. (Advs. Drs. João Ami Tournillon e 

Saul Quadros Filho). (33 T-2887/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.287/77 - TRT 49 Regiío. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: MARIA VÂNIA RIBEIRO BACCHI. Recorrida: HANDLER & CIA. 

LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Antonio Luiz All 
gayer Mendonça). (39 T-3195/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da Evista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a recla
maçao .

EMENTA: 0 Sistema de horário semanal compensatório só tem efi

cacia quando prevista em instrumento normativo autônomo (acor
do ou convenção coletivos). Tratando-se de trabalhador mulher, 

exige ainda a lei o atestado medico oficial. Ineficaz o pac
to, por inobservância formal, manda-se pagar a hora extra e
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mais □ adicional legal, aferindo-se aquele do horário normal 
diário. Revista conhecida e provida.
RR-2.395/77 - TRT 3a Região*. Rei Min Lomba Ferraz. Recorrente: 

LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS . .Recorrido: LAURO SANTOS. 
(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Ulisses Riedel de 

Resende). (3a T-3494/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-2.486/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

tes: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS E MARIO DOS SANTOS 
ALMEIDA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Perei 

ra e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-3498/7.7).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, no 

merito, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improce 

dente a reclamaçao, prejudicada a revista do reclamante.
EMENTA: Revista conhecida e provida. Prejudicada a revista do 
empregado.

RR-2.509/77 - TRT 2a Região. Rei Min. Barata Silva. Recorrente 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: VICEN 
TE DE VITRO. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-3439/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, por 

maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 
19 Grau.

EMENTA: Aposentadoria especial. Inexistência do direito ,à com- 

plementaçao: situaçao nao prevista pelo instituidor. Revistam 
nhecida e provida.

RR-2.557/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: HEMISUL S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Re- 

carido: RENATO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Murilo Sérgio H. Fi
gueiredo e José Torres das Neves). (3a T-3504/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, ne

garam-lhe provimento.
EMENTA: E ineficaz a cláusula coletiva que estipula jornada de 

trabalho de 8 horas oara empregados de empresas de credito e 
financiamento mesmo quando a estipulação haja ocorrido antes 

da expedição da Sumula 55 do TST. Revista conhecida mas despro 

vida.
RR-2.800/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: REFRIGERANTES SUL RIOGRANDENSES S/A. Recorrido: IRINEU AN- 

TONINHO RIZZO. (Advs. Drs. Luiz Antonio Schmitt de Azevedo e 
Clodory de Oliveira França). (3a T-3506/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por não comprovados os pre_s 

supostos de admissibilidade.
RR-2.905/77 - TRT Ia REgião. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rentes: UNIVEST S/A. - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE TÍTULOS E VA

LORES MOBILIÁRIOS E RUBEM LUIZ DOS SANTOS BITTENCOURT E OUTRO. 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo Renato Vilhena Perei
ra e Carlos Roberto Fonseca de Andrade). (3a T-3322/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambas as revistas si

multaneamente interpostas.
EMENTA: Sumula do STF não serve para o conhecimento de revista. 
0 comissionista tem direito ao repouso remunerado. Revista não 

conhecida, porque não violado o artigo 515 do CPC nem infrin — 

gida a regra que proibe a reforma piorativa contra a parte 
que recorre, mormente porque houve sucumbência e apelos recí

procos.

RR-2.930/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: MARIO DE SOUZA. Recorrida: CONFECÇÕES WOLENS S/A. (Advs 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes Gil).(3aT-332^77) 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da m/ista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para determinar o pagamento das horas ex
tras excedentes da jornada normal, por maioria.
EMENTA: So tem eficácia a jornada semanal compensatória quando 

pactuada por instrumento normativo autonomo (acordo ou conven
ção coletivos). Revista conhecida e provida.
RR-2.940/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren

te: S/A, INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorrida: SEBASTIA 

NA ARGERI PEDERIVA. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Ulisses Rie 
dei de Resende). (3a T-3647/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Ilegalidade na demissão da reclamante e sua imediata 
readmissão como optante, sem que tenha havido solução de cont_i 

nuidade na prestação de serviços, o que evidencia o claro pro 
pósito de fraudar a lei e burlar o direito da Autora a estabi

lidade, nos termos do preceituado no arts 99 da CLT e Sumula 
20 deste Col. Tribunal Superior do Trabalho. Revista não conhe 

cida.
RR-2.954/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor— 

rente: CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO. Recorrida: CREFINAN S/A. 

- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. (Advs. Drs. J. Aleudo 
cb Oliveira e Luiz Leite Corrêa). (3a T-3512/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida, porque o recorrente aponta vio
lação literal inexistente e deixa de invocar a Sumula que en

feixa o principio jurisprudencial que ensejaria o conhecimento 
do recurso. 0 Juiz, mesmo o do Trabalho, não pode suplementar 

a parte, para o conhecimento de recurso de natureza extraordi
nária, como e a revista.
RR-2.982/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: HELIO BENEDITO PARISE. Recorrida; FEPASA - FERROVIA PAULIS 
TA S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Mario BastosCruz 

Teixeira Nogueira). (3a T-3459/77).

DECISÃO: Unanimemente, homologaram o acordo de fls. 122, para 

extinguir o processo, com o julgamento do merito.

EMENTA: Desistência homologada.
RR-3.038/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: TRANSPORTADORA FLORAÇO LTDA. Recorrido: JOÃO RAIMUNDO DA 

COSTA. (Advs. Drs. José Perez de Rezende e José Maria Caldeirq) 

(3a T-3515/779.

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Legítima é a recusa de continuação do trabalho, calca

da na necessidade de se alimentar, apos trabalho ininterrupto 
por mais de oito horas. Inexistência de justa causa para a 
despedida. Matéria fática. Revista não conhecida.
RR-3.133/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: BANCO BAMERINDUS D0 BRASIL S/A. Recorrido: WALTER MOREIRA 

MARQUES. (Advs. Drs. Mauro Silva Ribeiro e Vera Tylde de Cas
tro Pinto). (3a T-3517/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-3.167/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: ADELINA BRAZ BOERIDY. Recorrida: FEDERAL DE SEGUROS S/A , 

(Advs. Drs. J. Granadeiro Guimarães e Antonio de Oliveira Li

ma). (3a T-3520/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista,' na parte relati
va a confissão quanto a parcela nao contestada e, no merito , 

por maioria, deram-lhe provimento, a fim de que se acresca a 
condenação o pedido constante da letra d, do item ii da peça 

vestibular.
EMENTA: 0 que não foi contestado é admitido como certo e nao 

permitido em execução alterar o julgado. Revista conhecida e 

provida.
RR-3.179/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: REFRIGERANTES SUL RIOGRANDENSE S/A. Recorrido: OLAVO DA 
SILVA BARRETO. (Advs. Drs. Helio Faracocb Azevedo e Clodory de 

Oliveira França). (3a T-3521/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
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E F — 3 ■ 2 V2/77 — TRT 49 Região. Rel Min Barata Silva. Recorrente: 

DfiRCY NUNES MOUTINHO. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Silvio Cabral 
Lorenz). (39 T-3651/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte relati
va a horas extras suprimidas e, no mérito, por maioria, deram- 

lhe provimento, em parte, para deferir o pagamento das horas 
extras habituais suprimidas.
EMENTA: Constituindo cláusula adesiva do contrato, o trabalho 

em horas extraordinárias, durante anos a fio, traduzindo ajus

te tácito, nao mais pode ser suprimido ou recusado. Revista co 
nhecida e provida em parte.

R R ~ 3 ■ 3 34/77 - TRT 2S Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: AFRANIO ANTONIO GARSESSI. Recorrida: TELECOMUNICAÇÕES DE 
SÃO PAULO S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 

e João Vieira de Moraes). (3a T-3464/77).

DECISAO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-3.386/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. barata Silva. Recorren

te: LAMINAÇÃO NACIONAL DE METAIS S/A. Recorrido: ARCANJO ANTO 

NIO ORMELLI. (Advs. Drs. Drausio A. Villas Boras Rangel e Ulis 
ses Riedel de Resende). (39 T-3338/77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção ar
guida e não conheceram da revista.

EMENTA: Nao obstante o pagamento da indenização de antiguidade 
presume-se em fraude à lei a rescisão contratual, se o emprega 

do permanecer prestando serviço ou tiver sido em curto prazo 

readmitido. Sumula 20 do TST. Revista nao conhecida.
RR-3.511/77 - TRT 58 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren

tes: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPB8. E ALBINO CAR 

DEAL DE MIRANDA E OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs.
Ruy Jorge C. Pereira e Augusto Cesar Santos Borba). (39 T- 

3653/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista do reclamante 

quanto a da empresa, unanimemente, dela conheceram e, no méri 

to, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improceden

te a reclamaçao.
EMENTA: A concessão do adicional regional é limitada ao pes

soal técnico da industria petrolífera. Revista dos reclamantes 
não conhecida. A Lei 5.811 nao adotou a ficção legal da hora 

noturna como de 52 minutos e 30 segundos. Revista da empresa 

conhecida e provida.
RR-3.573/77 - TRT 5§ Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: PEDRO ISAIAS DA SILVA. Recorrido: PETROLEO BRASILEIRO S/A. 

- PETROBRAS - RPBã. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de ResendeeRuy 
Jorge C. Pereira). (39 T-3229/77).
DECISÃO: Por maioria, e preliminarmente, julgaram prescrita a 

ação.
EMENTA| Preliminar de prescrição do direito de ação, acolhida.

RR-3.626/77 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren
te: JULIÃO PIRES DE CAMPOS JUNIOR. Recorridos: BANCO UNIÃO CO

MERCIAL S/A. e caixa de previdência dos empregados do Banco do 
Estado de São Paulo. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Luiz Miranda). (39 T-3349/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no .merito, de

ram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamaçao.
EMENTA: Atendendo a todos os pressupostos exigidos pelos esta
tutos da Caixa de Previdência do Banco e nao recebendo a com— 

plementação devida, o reclamante teve alterado seu contrato de 
trabalho, com violação do arts 468 da CLT. Revista provida. 
RR-3.663/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Barata Silva., Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULETA S/A. Recorrido: CRISTINO GOMES- 
(Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Antonio R. Figueiredo) 
(ja T-3655/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho, declinaram a competência para uma das Varas da 
Fazenda Publica do Estado de são Paulo.

EMENTA: E incompetente a Justiça do Trabalho para o julgamento 
de feitos que tenham como parte servidores cujo "status" e aná 

logo ao de funcionário publico. Revista conhecida e provida pa 
ra que sejatfeclarada a incompetência desta Justiça Especializa 
da.

RR-3.750/77 - TRT 48 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren

te: DOMINGOS PEDRO DE OLIVEIRA. Recorrida: TECHINT - COMPANHIA 
TÉCNICA INTERNACIONAL. (Advs. Drs. Maria Lucia Moniz Couto e 
Mário A. Both). (39 T-3659/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Sucedendo-se dois contratos de trabalho, sem solução cb 

continuidade, deixa de existir causa para o pagamento de aviso 
prévio, em relação ao primeiro contrato. Revista não conhecida 
RR-3.797/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: 
ALEIXO MOURA COSTA. (Advs. Drs. Decio de Jesus Borges da Silva 
e Andrezia Inas Falk). (39 T-3541/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3.821/77 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: FUNDO DE CONSTRUÇÃO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FUNDUSP. 
Recorrido: OCTÃVIO RODRIGUES DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Maria do 

Perpetuo Socorro Machado Braga do Carmo e Antonio de Almeida 
Filho). (39 T-3542/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe provi

mento, para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-3.877/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren
te: MOYSÉS GOMES VALENÇA. Recorrida: SIDERÚRGICA HIME S/A.(Advs 
Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Vera de São Paulo). (39 T-3666/77) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: A estabilidade provisória, concedida pela Lei 5.764 de 

1971, ao ocupante de cargo de direção em Cooperativa ou a Su
plente eleito, e elidida, na hipótese do distrato espontâneo 

com o empregador. Revista não conhecida.

RR-3.992/77 - TRT 39 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren

tes: NADIR CAMILO E OUTROS. Recorrida: FLORESTAL ACESITA S/A. 

(Advs. Drs. Jeronymo Brito da Cunha e Guilherme Pinto de Carva 

lho). (39 t-3669/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: É a atividade preponderante da empresa que deve preva
lecer na classificação do empregado, se rurícola ou urbano,sal 

do se integrante das chamadas categorias profissionais difereri 
ciadas. Revista não conhecida.

RR-4.006/77 - TRT 19 Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorren

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - SISTEMA REGIONAL RIO DE JA 

NEIRO SR-3. Recorridos: ALCENYR BRAZ DA CUNHA E OUTROS. (Advs 
Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e Demisthóclides Baptista). (39 

T-3360/77).
DEC ISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida face a Sumula ne 42 do Col. TST.

RR-4.017/77 - TRT 29 Regiao. RêL Min. Barata Silva. Recorrente 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. E ARIOSVALDO FERREIRA DE 

BRITO. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Celio Silva e Renato 
R. Ferreira). (39 T-3672/77)

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram de ambas as revistas si 

multaneamente interpostas.
EMENTA: Habitualidade das horas extras. Configuração fundada en 

fatos e provas 0 remedio para a omissão do acordão é a oposi 

çao de embarge.; de declaraçao. Revistas nao conhecidas.
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RR-4.114/77 - TRT 6ª Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren

te: USINA CATENDE S/A. Recorrida: CLEONICE MARIA DA CONCEIÇÃO. 
(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Edvaldo Cordeiro dos Santos) 
(3ª T-3676/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Havendo suspendido a empregada por 30 dias não pode a 
empresa, na ocasião em que, atendendo a convite que lhe  fora 

encaminhado, a empregada retorna ao trabalho, aplicar-lhe, ou
tra suspensão,sob pena de dar causa à dupla penalidade. Maté-

ria fatica. Revista não conhecida.
RR-4.241/77 - TRT 2ª Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren

tes: OSORIO ARRUDA NUNES FILHO E OUTROS. Recorrida: FEPASA 
_ FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. José Faraldo e Osvaldo Fer 
reira da Silva). (3a T-3680/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Servidores da E. F. Sorocabana, encampada pela FEPASA,
a quem tenha sido assegurada situaçao analoga a dos funcioná

rios públicos, nao encontram competência na Justiça do Traba
lho para apreciar seus litígios. Revista não conhecida.
RR-4.290/77 - TRT 6ª Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren

te: COMPANHIA AGRO PECUÁRIA GENDIROBA. Recorridos: GENIVAL 

CRISPIM BARBOSA E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Américo Maia e Hen 
ri Geraldo Malzac). (3ª T-3682/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de

ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 1º grau.
EMENTA: Nao tendo havido demissão, provada a estabilidade, a 

medida cabível e a readmissão pura e simples e não reintegra — 

çao. Revista a que se da provimento.

Brasília, 26 de abril de 1978.

Nauriá Crivaro Lobo


